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CONCURSO PÚBLICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA/RR 
Edital nº 01/2022, de 10 de fevereiro de 2022. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA/RR, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, torna público que estarão 
abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de cargos efetivos atualmente vagos do Quadro Pessoal 
da Prefeitura Municipal de PACARAIMA/RR, e os que vierem a vagar e os que forem criados durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, conforme as normas e condições estabelecidas neste Edital e a seguir especificadas. 

 
 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital e 
observância às Leis vigentes. 
 
1.2. Compete à Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR o acompanhamento e fiscalização de todo o processo e realização do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR de nº 001/2022. 
 
1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos vagos no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 
Pacaraima/RR, para o exercício funcional, de acordo com o quantitativo constante no ANEXO I deste Edital e, ainda, dos que 
surgirem no decorrer do prazo de validade deste certame, que será de 02 (dois) anos prorrogável uma única vez por igual período, 
a contar da data de sua homologação. 
 
1.4. O Concurso Público para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame intelectual, de caráter eliminatório e/ou 
classificatório, para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de prova objetiva para todos os cargos, prova de 
títulos para o cargo de Professor e prova discursiva para o cargo de Advogado. 
 
1.5. Além das vagas ofertadas, este Edital prevê formação de cadastro de reserva na forma do ANEXO I. 
 
1.6. Por cadastro de reserva entende-se o conjunto de candidatos classificados e relacionados na listagem que contém o resultado 
final do Concurso Público. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, 
nos respectivos cargos, observado o prazo de validade referenciado no item 1.3, deste Edital. 
 
1.7. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Pacaraima, no Estado de Roraima, podendo ser utilizadas cidades 
circunvizinhas, dependendo da necessidade, nos termos dos subitens 9.3 e 11.1. 
 
1.8. Os horários mencionados no presente Edital, e nos demais a serem publicados para o Concurso Público, obedecerão ao 
horário oficial local. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições especificadas a seguir:  
a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 

 
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos;  
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;  
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares; 

 
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de 

improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
 

http://https://www.grancursosonline.com.br/assinatura-ilimitada
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g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre recebimento 
de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal;  

j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
 

k) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, mediante 
apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde que forem por ela exigidos; 

 
l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Fundamental, Nível Médio ou Nível Superior, 

a depender do cargo escolhido, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério de Educação, 
comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento, para o cargo pretendido; 

 
m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação incompatível 

com a função pública; 
 

n) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua formação 
profissional, quando for o caso; 

 
o) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com deficiência incompatível com 

as atribuições deste, fato a ser apurado pela Prefeitura Municipal Pacaraima/RR;  
p) não registrar antecedentes criminais; e  
q) cumprir as determinações deste Edital. 

 
2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possua os requisitos estabelecidos 
no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente será provido pelo candidato aprovado que, até a data-limite estabelecida em 
convocação, comprovar todas as exigências descritas neste Edital. 
 
2.3. No ato da convocação, até a data-limite de comprovação, todos os requisitos especificados no subitem 2.1 deverão ser 
comprovados mediante a apresentação de documento original. 
 
2.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
  

3. DA INSCRIÇÃO 

 

3.1. As inscrições serão efetuadas durante o período das 14h00min de 10 de fevereiro às 23h59min de 14 de março de 2022, pela 
internet, através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 
3.2. A inscrição do Candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas estabelecidas neste Edital, podendo o 
candidato inscrever-se para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de dia e horário conforme ANEXO V. 
 
3.3 O candidato inscrito para mais de um cargo, na forma do subitem 3.2, caso seja aprovado em ambos deverá, no ato da 
convocação, optar por apenas um cargo para exercer, podendo ficar no quadro de reserva do outro. É vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos em conformidade com art. 37, XVI, da Constituição Federal. 
 
3.4. As taxas de inscrições serão conforme o disposto no ANEXO I deste Edital. 
 
3.5. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a ficha de inscrição não estará mais disponível no 
endereço eletrônico do IDIB. 
 
3.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  

a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 
 

b) localizar nesse endereço eletrônico o “link” correlato ao Concurso Público (Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Pacaraima/RR);  

c) clicar em “Inscrição on-line”, cadastrar-se ou fazer o login e preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes 
previstos neste Edital; 

 
d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição na rede bancária (agências e correspondentes bancários). 
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3.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do boleto bancário. 
 

3.7.1. Caso o candidato perca o prazo do subitem 3.7, terá que reemitir novo boleto de pagamento da taxa de inscrição. 
 

3.7.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim das inscrições. 
 
3.8. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição pelo sistema 
bancário. 
 
3.9. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correção 
e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
 
3.10. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou participação da organizadora. 
 
3.11. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que atenderem os requisitos definidos 
pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008. 
 

3.11.1. Ficarão isentos do pagamento da taxa de inscrição deste Concurso Público, os candidatos que: 
3.11.1.1 – Decreto Federal nº 6.593/2008:  

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 
b) comprovarem ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 

2007; 
 
c) fizerem ficha de inscrição regular no endereço eletrônico do IDIB e apresentar o referido boleto bancário que 

será isentado;  
d) apresentarem Declaração de que o CadÚnico se encontra ativo e regular. 

 

3.11.2. O candidato deverá comprovar, também, que é membro de família de baixa renda, através de conta de luz, emitido 
nos últimos 06 (seis) meses, informando que é de baixa renda ou declaração de próprio punho, reconhecida firma em 
cartório. 

 
3.11.3. O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser preenchido de acordo com o formulário 
constante do ANEXO II deste Edital, o qual deverá ser enviado juntamente da documentação exigida nos subitens 3.11.1.1 e 
3.11.2, em vias digitalizadas, de acordo com as instruções abaixo. 

 
3.11.3.1 Para fins de pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá ter realizado sua inscrição, 
obrigatoriamente, no período de 10 a 12 de fevereiro de 2022. 

 
3.11.3.2 O candidato inscrito até o dia 12 de fevereiro de 2022, que deseja requerer a isenção de sua taxa de 
inscrição, deverá acessar a página do concurso no endereço eletrônico www.idib.org.br, em específico o link 
disponível para essa solicitação, durante o período 15 a 16 de fevereiro de 2022, para concluir sua solicitação. 

 
3.11.3.3 O candidato inscrito após o período constante do subitem 3.11.3.1, não mais poderá requerer isenção de 
suas taxas de inscrição. 

 
3.11.4. O IDIB verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no órgão gestor do CadÚnico e a Prefeitura 
terá decisão terminativa sobre a concessão, ou não, do benefício. 

 
3.11.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé-pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso Público, e 
aplicação das demais sanções legais em qualquer fase, cabendo recursos nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste 
Edital. 

 
3.11.6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções cíveis e penais previstas em lei. 

 
3.11.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições 
estabelecidas neste Edital. 
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3.11.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição por via postal, via fax ou via correio 
eletrônico. 

 
3.11.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do concurso deverão efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição até o final do período de inscrição, conforme descrito nos subitens 3.1 e 3.7.2. 

 
3.12. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos no Edital. 
 
3.13. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

 
4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação preliminar com o nome dos candidatos que tiveram suas inscrições 
deferidas através do endereço eletrônico do IDIB, www.idib.org.br. 
 
4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 15 - DOS RECURSOS, a contar da data da 
publicação do subitem 4.1. 
 
4.3. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com preceitos do item 15 – DOS RECURSOS, 
deste Edital. 
 
4.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, fax, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação, que não o estabelecido neste Edital. 
 
4.5. A devolução do pagamento da taxa de inscrição ao candidato somente ocorrerá no caso de não realização do concurso por 
parte da Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, de valores recolhidos em duplicidade ou pagos fora do prazo. 
 
4.6. Considerar-se-á indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

a) não pagar a taxa de inscrição; e,  
b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição, reconhecidas a qualquer tempo. 

 
5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico da Organizadora para imprimir a confirmação de sua inscrição e, em caso 
de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista de inscritos, caberá recurso nos termos do item 15 – DOS 
RECURSOS. 
 
5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via internet, deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 
no local de realização das provas, juntamente com documento original de identificação oficial com foto, conforme item 11 – DA 
PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS. 
 
5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DE DEFICIÊNCIA 

 
6.1. Aos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência serão reservados 10% (dez por cento) das vagas ofertadas em 
cargos pré-definidos, conforme ANEXO I deste Edital, desde que a deficiência seja compatível com o cargo. 
 

6.1.1. O candidato com deficiência deverá observar os cargos e as vagas oferecidas para pessoas com deficiência. Caso 
venha a inscreverem-se em cargos que não possuam vagas destinadas às pessoas com deficiência, será automaticamente 
incluído na lista geral de candidatos. 

 
6.1.2. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participarão do 
concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo 
das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 
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6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá, no ato de inscrição, declarar-se pessoa 
com deficiência e enviar laudo médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses a contar da data de publicação do edital, 
atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente no 
Código Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma dos subitens 6.3 e do requerimento 
constante do ANEXO III deste Edital. 
 
6.3. O candidato que queira concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, deverá enviar laudo médico até o 
primeiro dia útil seguinte ao término do período de inscrições, conforme formulário constante do ANEXO III deste Edital, para o 
correio eletrônico atendimento.concurso@idib.org.br. 
 
6.4. O laudo médico original terá validade somente para este concurso público. 
 
6.5. O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 7.8 deste Edital e no ato de inscrição, tratamento 
diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme 
previsto no Decreto n° 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
 
6.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no concurso público, terá 
seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral. 
 
6.7. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, caso aprovado e classificado no concurso público, será convocado para 
submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica Oficial a ser designada pela Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, que 
verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do 
respectivo cargo e que terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e no art. 1º da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021. 
 
6.8. O candidato mencionado no subitem 6.7 deverá comparecer à Junta Médica Oficial munido de laudo médico original ou de 
cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, emitido há no máximo 12 (doze) meses a contar 
da data da avaliação, com expressa referência ao código correspondente do CID, conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, 
após o resultado preliminar consolidado. 
 
6.8.1. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico — 
audiometria (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à avaliação. 
 
6.8.2. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida 
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.  
 

6.9. A inobservância do disposto nos subitens 6.2 a 6.8.2 deste Edital ou o não comparecimento ou a reprovação na Junta Médica 

Oficial acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
6.10. A conclusão da Junta Médica Oficial, acerca da incapacidade do candidato para o adequado exercício da função, fará com que 
ele seja eliminado do concurso público. 
 
6.11. Do resultado preliminar da perícia médica caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS. 
 
6.12. O candidato que não for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com deficiência, nos termos legais, perderá o 
direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará a concorrer juntamente com os demais 
candidatos. 
 
6.13. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com deficiência, mas a deficiência da qual é portador 
seja considerada, por essa mesma Junta, incompatível para o exercício das atribuições do cargo, será considerado INAPTO e, 
consequentemente, eliminado do concurso público, para todos os efeitos. 
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6.14. As vagas definidas no ANEXO I deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados, ou por 
reprovação neste certame ou na junta médica, poderão ser preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
 
6.15. O candidato que, no ato de inscrição, declarar–se pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no concurso como tal, 
terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 
 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES 

 
7.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital, certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual a sua inscrição configurará a aceitação de todas as normas e 
condições estipuladas. 
 
7.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 
 
7.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 
7.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga obter o respectivo número antes do 
término do período de inscrição. 
 
7.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 
7.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 
 
7.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
 
7.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento especial, sejam pessoas com deficiência ou não, para a 
realização da prova, deverão solicitá-lo ainda no ato de preenchimento da ficha de inscrição, indicando a necessidade específica. 
 

7.8.1. No requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso, bem como a qualificação completa do 
candidato e a especificação do cargo para o qual está concorrendo. 
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7.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses durante a realização das 
provas objetivas ou etapas avaliatórias do concurso, amparada pela Lei Estadual nº 1.558, de 23 de novembro de 
2021, e pela Lei Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança durante todo o tempo necessário. A 
candidata sem acompanhante não fará as provas. 

 
7.9.1. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a 
realização de provas ou de etapas avaliatórias do concurso público. 
 
7.9.2. A prova da idade será feita mediante requisição de atendimento especial de amamentação no ato de 
inscrição e envio da imagem da respectiva certidão de nascimento, via upload, na área específica de 
“Atendimento Especial”, logo após a conclusão do processo de inscrição. 

 
7.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída 
por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento.  
 

7.9.3. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) 
minutos, por filho. 

 
7.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

 
7.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova objetiva ou etapa 
avaliatória, em igual período. 

 
7.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, uma hora de 
compensação. 

 
 

7.10. Os candidatos que não fizerem a solicitação de atendimento especial até o término das inscrições, seja qual for o 
motivo alegado, não terão a condição atendida. 

 
7.10.1. Apenas o envio do laudo médico, sem a descrição expressa da condição especial, não é suficiente para a 
concessão de atendimento especial. 

 
7.11. A solicitação de atendimento especial será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, e 
prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 

 
 

8. DA DIVULGAÇÃO 
 

8.1. A divulgação oficial deste Edital, e os demais Aditivos, se houverem relativos às informações referentes às etapas 
deste concurso público serão publicados em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local e no site da 
Organizadora, o www.idib.org.br. 
 
8.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste concurso público através do 
endereço eletrônico www.idib.org.br. 

  
9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 
9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, conforme o quadro a seguir: 

 
 
 

NÍVEL DO CARGO CONTEÚDO 

Nº DE 

PESO TOTAL 

PERFIL MÍNIMO 

CARÁTER ITENS DE APROVAÇÃO 
       

Todos os cargos de Língua Portuguesa 16 1 16 50% Eliminatório e 
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Ensino Fundamental 
Completo 

Raciocínio Lógico 04 1 04 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais 10 1 10 

Todos os cargos de 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 16 1 16 

50% 
Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 04 1 04 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 

Todos os cargos de 
Nível Superior, exceto 

Advogado 

Língua Portuguesa 16 1 16 

50% 
Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 04 1 04 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 

Advogado 

Língua Portuguesa 16 1 16 

50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 04 1 04 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 

Prova Discursiva 
01 (uma) 

peça 
jurídica  

1 30 50% 

 
9.2. O tempo de duração da totalidade das Provas Objetivas será de 03 (três) horas para todos os cargos, exceto para o 
cargo Advogado, que terá 04 (quatro) horas de prova. 
 
9.3. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico www.idib.org.br, 
em até 07 (sete) dias anteriores a data das provas. 
 
9.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 

 
10. DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS 

10.1 DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
10.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões de múltipla 
escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do ANEXO IV deste Edital. 
 
10.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas – A à D - dentre as quais somente 01 (uma) 
estará correta. 
 
10.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 
10.4. Será classificado na prova objetiva o candidato que atingir o perfil mínimo de aprovação, conforme estabelecido 
do subitem 9.1 deste Edital. 
 
10.5. O candidato aprovado na prova objetiva, na forma do subitem 10.4, será ordenado por cargo, de acordo com os 
valores decrescentes das notas obtidas. 

 
10.2 DA PROVA DISCURSIVA (SOMENTE PARA O CARGO ADVOGADO) 

 
10.2.1. A Prova Discursiva, que será aplicada no mesmo dia e horário da prova objetiva, é exclusiva para os candidatos 
ao cargo de Advogado e compreenderá 01 (uma) Peça Jurídica. 

 

10.2.2. A Peça Jurídica, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme subitem 10.2.4, sendo eliminado 
do certame o candidato que não alcançar 50% (cinquenta por cento) do total de pontos dessa prova, a ser realizada 
simultaneamente com a prova objetiva. 
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10.2.3. A Peça Jurídica terá base em problemas envolvendo, no que diz respeito ao aspecto material, quaisquer temas 
relativos à disciplina de conhecimentos específicos da prova objetiva. 

 

10.2.4. Para efeito de avaliação da prova discursiva serão considerados os seguintes elementos de avaliação: 
     

Item ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
Pontuação 

máxima 

1 Conhecimento do tema (cobertura dos tópicos apresentados: domínio e inter-relação 
entre os conceitos centrais do tema proposto) 

8 

2 Habilidade argumentativa (atualização, originalidade e relevância das informações) 8 

3 Sequência lógica e de organização do pensamento (introdução, desenvolvimento e 
considerações finais) 

5 

4 Coerência e Coesão (pontuação, continuidade e progressão de ideias, uso apropriado 
de articuladores) 

4 

5 Morfossintaxe (relação entre as palavras, concordância verbal e nominal, regência 
verbal e nominal, organização e estruturação dos períodos e orações, emprego dos 
tempos e modos verbais e colocação de pronome) 

3 

6 Acentuação e ortografia 2 

Total 30              
10.2.5. Serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aproveitamento nos pontos da referida prova. 

 

10.2.6. A resposta à prova discursiva deverá ter a extensão mínima de 20 (vinte) e máxima de 30 (trinta) linhas para o 
texto. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida.    
 
10.2.7. Na avaliação da Prova Discursiva, levar-se-á em conta o conhecimento técnico, a capacidade teórica e prática de 
fundamentação e o conhecimento linguístico apresentados pelo candidato. 
 
10.2.8. Será atribuída nota zero à Prova Discursiva: 

a) que estiver em branco;  
b) com conteúdo diverso do tema estabelecido;  
c) que fuja da tipologia, tema e proposta da Prova Discursiva; 
d) considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento excessivo 

entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à língua portuguesa escrita, ou em idioma 
diverso do Português;  

e) que não for redigida com caneta de tinta azul ou preta;  
f) que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que impossibilite a identificação do candidato;  
g) que tiver extensão inferior ao mínimo de linhas estabelecido. 

 

10.2.9. O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição de sua peça processual quando da 
realização da prova discursiva. Aquele que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer 
tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação sumária. 

 

10.3. O Caderno de Textos Definitivos da prova discursiva será fornecida juntamente com a Folha de Respostas da prova 
objetiva de múltipla escolha no dia de realização das provas, devendo, o candidato, ao seu término, obrigatoriamente, 
devolver ao fiscal a Folha de Respostas (prova objetiva) e o Caderno de Textos Definitivos (prova discursiva) 
devidamente assinados, apenas, no local indicado, sem qualquer outro termo que identifique o candidato. 

 

10.4. O Caderno de Textos Definitivos da prova discursiva será o único documento válido para a avaliação desta etapa. 
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10.4.1. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não valerá 
para tal finalidade. 

 
10.5. O IDIB adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca Examinadora, garantindo-se, 
assim, o sigilo na correção das provas. 

 
10.6. Quando da realização da prova discursiva, o candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes ou meios 
de consulta para auxílio na elaboração da peça processual. 

 
10.7. O candidato, ao término da realização da prova discursiva, deverá, obrigatoriamente, devolver o Caderno de 
Textos Definitivos sem qualquer termo que identifique as folhas em que foi transcrita sua resposta. 

 

10.8. Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, 
desde que aprovados nas provas objetivas. 

 
10.9. Durante a realização da Prova Discursiva não será permitida qualquer comunicação entre os candidatos, nem o 
uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação, bem como de protetores auriculares. 

 

10.10. Serão corrigidas as provas discursivas os candidatos aprovados na Prova Objetiva e classificados até 20ª 
(vigésima) posição, respeitados os empates na última posição.  
 

10.10.1. Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva corrigida serão eliminados e não terão 
classificação alguma no Concurso Público. 

 

11. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVA 
 

11.1. As Provas Objetivas e Discursivas serão realizadas na cidade de Pacaraima, no Estado de Roraima, com data 
prevista para o dia 8 de maio 2022 (domingo), em locais e horários que serão divulgados oportunamente via internet, no 
endereço eletrônico www.idib.org.br. Poderão ser utilizadas cidades circunvizinhas, dependendo da necessidade. 

 
11.1.1. As Provas serão aplicadas nos turnos da manhã e tarde como estabelecido no ANEXO V deste Edital. 
 
11.1.2. A data das provas está sujeita à alteração conforme a conveniência e oportunidade da administração 
pública, sendo as datas deste Edital, estipuladas como datas previstas. 
 

 
11.2. Ao candidato, só será permitida a participação nas provas em data, horário e locais constantes no comprovante de 
confirmação de inscrição. 
 
11.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado. 

 

11.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento dos 

portões. 
 
11.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido no subitem 9.2 deste Edital. 
 
11.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01 (uma) hora, 
munido de:  

a) comprovante de confirmação de inscrição;  
b) original de documento de identidade pessoal com foto;  
c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente. 
 
d) máscaras de proteção facial sobre o nariz e boca durante toda a permanência no local de aplicação, cujo uso é 

obrigatório. 
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11.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar, Passaporte brasileiro, 
Identidade para Estrangeiros, Carteiras Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, 
valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 
 
11.8. O comprovante de confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
11.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos de identificação supracitados, ainda que autenticados, 
ou quaisquer outros documentos diferentes desses, bem como também não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras nacionais de habilitação digitais (modelo 
eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade 
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados 
 
11.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 
 
11.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 15 (quinze) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de mais medidas de identificação que se fizerem necessárias, compatíveis ao caso. 
 
11.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
11.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
11.14. Não será permitido ao candidato, durante a aplicação das provas, permanecer nos locais das provas com 
aparelhos eletrônicos (telefone celular, relógio digital, smartwatch, notebook, tablet, receptor, gravador, dentre outros). 
Caso o candidato leve consigo algum aparelho eletrônico, estes deverão ser acondicionados em envelope plástico 
inviolável.  

 
11.14.1 A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho esteja desligado e dentro do envelope, 
implicará a eliminação do candidato. 

 
11.15. O IDIB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 
a realização das provas, nem por danos neles causados. 
 
11.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 
11.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova, o IDIB procederá a inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário condicional com 
a apresentação de documento de identificação pessoal, conforme subitem 11.7 e do comprovante de pagamento 
original. 

 
11.17.1. A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
IDIB, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 
 
11.17.2. Depois de garantido o contraditório e a ampla defesa, constatada a improcedência da inscrição de que 
trata o subitem 11.17, a mesma será automaticamente cancelada, passando a serem considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

 
11.18. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do 
local de provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação. Sem a 
apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova, mesmo que seu nome conste 
na relação oficial de inscritos no concurso público e apresente o comprovante de inscrição. 
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11.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento 
válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de prova e/ou na folha de respostas. 
 
11.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
 
11.21. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
 
11.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
11.23. Não será permitido que marcações no cartão de respostas, sejam feitas por outras pessoas que não o próprio 
candidato, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB incumbido para tal tarefa. 
 
11.24. O candidato só poderá se ausentar do local de prova após decorrido uma hora e trinta minutos do início das 
provas e, em hipótese alguma, levará consigo o caderno de provas, a Folha de Respostas e o Caderno de Textos 
Definitivos (no caso do cargo de Advogado). 

 
11.24.1. O candidato poderá se ausentar do local de aplicação da prova (sala) após decorrido uma hora do início 
das provas, mediante o acompanhamento de um fiscal. 

 
11.25. Os cadernos de prova das questões objetivas aplicadas serão disponibilizados para os candidatos no endereço 
eletrônico do IDIB ainda no dia aplicação das provas.  

 
11.25.1. O padrão preliminar de resposta à Prova discursiva, aplicada somente ao cargo de Advogado, também 
será disponibilizado ainda no dia de aplicação das provas, após o encerramento geral da execução. 
 

11.26. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após 
a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 
 
11.27. Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados;  
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 11.7 deste Edital;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 

outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, 
impressos não permitidos e/ou calculadoras;  

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas e/ou o caderno de textos definitivos; 
 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 

executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;  
j) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital;  
k) Estiver portando qualquer tipo de arma; 
 
l) Comparecer sem máscara ou recusar-se a utilizá-la, ou, ainda, desrespeitar as regras relativas à prevenção do 

contágio do COVID-19. 

 
11.28. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

 
11.29. Não será permitido ao candidato, no dia da realização das provas, não utilizar máscaras de proteção facial sobre o 
nariz e boca durante toda a permanência no local de aplicação, devendo cumprir, obrigatoriamente, com todos os 
cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do contágio do COVID-19, sob pena de ser eliminado 
do certame. 
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11.30. Os candidatos poderão levar máscara reserva, para fins de troca a cada 2 (duas) horas, e mantê-las em 
embalagem indicada pelos fiscais de prova, bem como levar seu próprio álcool em gel para uso individual durante a 
prova, desde que ele esteja acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo, bem como garrafa transparente 
de água, sem rótulo. 

 
11.31. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do concurso público – o que é de interesse público e, em especial, 
dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação da prova objetiva, a 
autenticação digital em local apropriado. 

 

11.32. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova: 
a) serão observados os cuidados de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do contágio do 

COVID-19, conforme orientações legais vigentes;  
b) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso previsto no item 7.9 

deste edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;  
c) os candidatos serão obrigatoriamente submetidos à inspeção por detectores de metais, bem como aos 

procedimentos de biometria facial (foto digital in loco) e digital (impressão digital) durante a realização das 
provas, sob pena de ser eliminado do certame em caso de recusa;  

d) poderá ser exigida a retirada da máscara, quando da chegada do candidato para a identificação junto ao fiscal 
de sala, mantido o distanciamento recomendado e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, 
ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva. 

 
11.33. O IDIB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, no endereço 
eletrônico www.idib.org.br, exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 11.27 deste Edital, juntamente com 
a divulgação do resultado preliminar das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível através de senha privativa 
individual, por 10 (dez) dias corridos a contar da data de publicação do resultado final deste concurso público. 

 
11.33.1. A imagem do caderno de textos definitivos dos candidatos ao cargo de Advogado será divulgada 
juntamente com o resultado definitivo das provas objetivas na Área do Candidato, acessível pelo site 
www.idib.org.br. 

 
12. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA 

 

12.1. As provas objetiva e discursiva serão avaliadas na escala de pontos e pesos definidos no subitem 9.1. 
 
12.2. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) do total de pontos da prova, desde que não obtenha nota igual a ZERO em nenhum dos conteúdos. 
 
12.3. Em específico ao cargo de Advogado, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) do total de pontos dessa prova, e 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
discursiva. 
 
12.3. O candidato não habilitado nas provas (objetiva e/ou discursiva) será eliminado do Concurso Público. 

 
13. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
13.1 A avaliação da prova de Títulos tem caráter somente classificatório. Participarão da Prova de Títulos somente os 
candidatos que concorrerem ao cargo de PROFESSOR, classificados na Prova Objetiva dentro das vagas, acrescido do seu 
cadastro de reserva. 
 
 
13.2 O julgamento dos Títulos apresentados obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 
 

Título Item Comprovante 
Pontuação por 

título 
Pontuação 

máxima 

Doutorado 1.1 Doutorado concluído na área/componente 
curricular do cargo que está concorrendo, realizado 

3,0 3,0 
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Título Item Comprovante 
Pontuação por 

título 
Pontuação 

máxima 

em instituição de ensino reconhecida pelo MEC ou 
revalidado por instituição brasileira autorizada pelo 
MEC. 

1.2 

Doutorado concluído na área da Educação, 
realizado em instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC ou revalidado por instituição brasileira 
autorizada pelo MEC. 

2,5 2,5 

Mestrado 

2.1 

Mestrado concluído na área/componente curricular 
do cargo que está concorrendo, realizado em 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC ou 
revalidado por instituição brasileira autorizada pelo 
MEC. 

2,0 2,0 

2.2 

Mestrado concluído na área da Educação, realizado 
em instituição de ensino reconhecida pelo MEC ou 
revalidado por instituição brasileira autorizada pelo 
MEC. 

1,5 1,5 

Especialização 3.1 

Pós-graduação em nível de especialização lato 
sensu, com carga horária mínima de 360 horas, 
concluído na área/componente curricular do cargo 
que está concorrendo, realizado em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC ou revalidado por 
instituição brasileira autorizada pelo MEC. 

1,0 1,0 

Total 10 pontos 

 

 
13.3 Os candidatos que não forem convocados para apresentação de títulos serão automaticamente eliminados do 
certame. 
 
13.4 O envio dos documentos comprobatórios de Títulos será realizado por meio de ferramenta on-line, a ser 
disponibilizada no portal eletrônico da Organizadora em ato contínuo à publicação do Edital de Convocação para a 
Prova de Títulos. 
 
13.5 Todas as informações necessárias à execução do envio eletrônico dos Títulos estarão dispostas no Edital de 
Convocação, a ser publicado. 
 
13.6 Serão rejeitados, liminarmente, os Títulos enviados fora do prazo divulgado no Edital de Convocação. 
 
13.7 A comprovação dos Títulos será feita mediante o envio da imagem original dos instrumentos legais que os 
certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos pertinentes à área específica do cargo para o qual o 
candidato concorre. 
 
13.8 Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

a) os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos;  
b) cada título será computado uma única vez;  
c) os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados pelo MEC; 
 
d) caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas Certidões ou 

Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino e com firma reconhecida 
em cartório, se necessário; 

 
e) os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa 

por tradutor juramentado; 
 
f) deverá ser enviada apenas uma única imagem do Título original, podendo o candidato, para tanto, enviá-la 

através de um ou mais arquivos. 
 

13.9 A pontuação total dos títulos não ultrapassará o total de 10,00 (dez) pontos, desprezando-se os Títulos que, 
computados, excedam este limite de pontos. 
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14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
14.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo. 
 
14.2. A pontuação final para todos os cargos será: 

 

• Professor: 
 
Pontuação Final = (TPO) + 
(TPT) 
Onde:  
TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva  
TPT = Total de Pontos da Prova Títulos 
 

• Advogado: 
 
Pontuação Final = (TPO) +(TPD)  
Onde:  
TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva  
TPD = Total de Pontos da Prova Discursiva 

 
• Demais Cargos: 

 
Pontuação Final = 
(TPO)  
Onde: 
TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 
 
14.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, 
incluindo os candidatos com deficiência e uma outra com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
 
14.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará verificando-se, sucessivamente, os 
seguintes critérios em relação aos candidatos:  

a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n.º 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

b) maior pontuação na disciplina de conhecimentos específicos da prova objetiva; 
c) maior pontuação na prova discursiva, no caso dos candidatos inscritos para o cargo de Advogado;  
d) maior pontuação na disciplina de língua portuguesa aplicada na prova objetiva;  
e) maior idade;  
f) exercício da função de Jurado. 

 
14.4.1. Para fazerem jus aos critérios de desempate da função de jurado, os candidatos interessados deverão 
encaminhar, por meio do endereço eletrônico atendimento.concurso@idib.org.br, a documentação probatória até 
o último dia de inscrições. 
 
14.4.2. Para fins de comprovação da função citada no subitem 14.4, alínea “f”, deste Edital, serão aceitos certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos 
do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 

 
14.5. O resultado deste Concurso Público estará disponível para consulta no endereço eletrônico do IDIB – 
www.idib.org.br, e, contra esse, caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS, deste Edital. 
 
14.6. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não 
cabendo mais recursos. 
 
14.7. A lista de Classificação Final será publicada em jornal de grande circulação ou em órgão oficial de divulgação dos 
atos da administração local. 
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14.8. Serão publicados em jornal de grande circulação ou em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local, 
apenas os resultados dos candidatos aprovados e classificados no Concurso Público, bem como todo o cadastro de 
reserva. 
 
14.9. A habilitação final para homologação será composta pelo número de candidatos acrescido do seu respectivo 
cadastro de reserva, constante do ANEXO I, ficando consequentemente eliminados os demais candidatos. 
 

15. DOS RECURSOS 
 

15.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 
a) o indeferimento do pedido isenção de taxa de inscrição;  
b) o indeferimento da inscrição;  
c) o gabarito oficial preliminar da prova objetiva;  
d) o resultado da prova objetiva;  
e) o resultado da prova discursiva;  
f) o resultado da prova de títulos;  
g) e de todo ato emitido. 

 
15.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da publicação no endereço 
eletrônico do fato objeto de recurso. 

 
15.2.1 Os recursos devem ser direcionados ao IDIB, via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, apenas durante o prazo recursal, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.idib.org.br, no link correspondente ao certame em questão. Após o prazo final do recebimento dos recursos, 
a Organizadora julgará todos os enviados e publicará no endereço eletrônico www.idib.org.br a os seus resultados 
definitivos. 

 
15.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento. 
 
15.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos em formulário eletrônico, via endereço eletrônico do IDIB. 
 
15.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo. 
 
15.6. Não serão aceitos os recursos interpostos por outro meio que não o especificado neste Edital. 
 
15.7. Também não será aceito o recurso interposto sem fundamentação ou bibliografia pertinente às alegações realizadas. 
 
15.8. A banca examinadora, determinada pelo IDIB, constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais sobre suas decisões. 
 
15.9. Os pontos relativos às questões da prova objetiva de múltipla escolha que, eventualmente, venham a ser anuladas, 
serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida. 

 
15.10. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será dada a conhecer 
coletivamente. 
 
15.11. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, recurso de recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
 
15.12. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

 
16. DA CONVOCAÇÃO E DA POSSE DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

 
16.1. Para investidura no cargo, o candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da lei; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos;  
d) estar quite com o serviço militar, exceto para os candidatos do sexo feminino, e com a Justiça Eleitoral, para 

todos os candidatos;  
e) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 

prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal; 
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f) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função (ões) pública(s) e sobre 

recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão;  
g) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
h) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
i) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio;  
j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, mediante 

apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde que forem por ela exigidos;  
k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 

incompatível com a função pública;  
l) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua 

formação profissional, quando for o caso;  
m) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com deficiência 

incompatível com as atribuições deste, fato a ser apurado pela Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR; 
n) cumprir as determinações deste Edital. 

 
 

16.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos 
estabelecidos no subitem 16.1. No entanto, o cargo somente será provido pelo candidato aprovado que, até a data-
limite constante da convocação, comprovar todas as exigências descritas no Edital. 
 
16.3 No ato da convocação até a data-limite de comprovação, todos os requisitos especificados no subitem 16.1 
deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original. 
 
16.4 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no subitem 16.1 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias:  

a) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) Cédula de Identidade; 
c) comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado;  
d) Certidão de Casamento ou, se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito, se divorciado, apresentar a Averbação ou 

Escritura Pública de União Estável;  
e) cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 
f) comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone emitida em data recente); 
g) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 
h) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até 45 anos; 
i) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso e, certidão negativa;  
j) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, fornecido por instituição 

reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação de seu original e de cópia;  
k) Certidão da Justiça Estadual - Ações cíveis e criminais - Resolução 156-CNJ; 
l) Certidão da Justiça Federal Ações cíveis e criminais. 

 
16.5. Caso haja necessidade, a Administração Pública Municipal poderá solicitar outros documentos complementares a 
qualquer tempo. 

 
16.6. O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será 
considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva, não podendo solicitar reclassificação e a convocação do 
candidato subsequente imediatamente classificado. 
 
16.7. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins 
de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 
 
16.8. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 16.1, 16.3 e 16.4 deste Edital será 
considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu direito à vaga e ensejando a 
convocação do próximo candidato na lista de classificação. 
 
16.9. Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio do veículo de comunicação dos atos 
oficiais do município de Pacaraima/RR e por Carta Registrada com o aviso de recebimento (AR), sendo de total 
responsabilidade de o candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso 
Público. 
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17. DO PROVIMENTO E LOTAÇÃO 

 
17.1. Após o Ato de convocação, o Candidato classificado e convocado por meio de documento enviado com “Aviso de 
Recebimento – AR”, terá um prazo de 30 (trinta) dias após a confirmação de seu recebimento para a apresentação e a 
efetivação dos procedimentos para sua posse. 
 
17.2. A convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o candidato deverá apresentar-se pessoalmente, ou 
fazer-se representar por terceiro através de instrumento de procuração com poderes específicos para tanto, no 
Departamento de Recursos Humanos - Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, observadas as seguintes condições: 

 
17.2.1 O candidato convocado deverá apresentar-se pessoalmente, ou por procuração, ao setor competente, 
munido de toda documentação exigida neste Edital. A não comprovação e/ou atendimento a qualquer requisito 
contido neste Edital eliminará o candidato do concurso público. 

 
17.2.2 Será permitido ao candidato convocado para tomar posse no serviço público o adiamento da nomeação no 

cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do Concurso Público o candidato que, por 

quaisquer motivos, não tomar posse dentro do prazo legal e/ou não requerer o adiamento de sua nomeação. 
 

17.3. Poderá a Administração, discricionariamente, lotar, remanejar e/ou deslocar os servidores de unidade 
administrativa para outra, como também de localidade, dependendo dos princípios da conveniência, necessidade e 
oportunidade.  

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. As convocações para prestação das provas e os resultados serão publicados no endereço eletrônico 
www.idib.org.br. 

 
18.1.1. É de responsabilidade de o candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a 
este concurso público, divulgados integralmente no endereço eletrônico da Organizadora. 

 
18.2. A Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR e o IDIB se eximem das despesas com viagens, estadias, transporte ou 
outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases deste concurso público. 
 
18.3. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para 
cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 
18.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso público, 
valendo para esse fim, a homologação publicada no site do IDIB, www.idib.org.br. 
 
18.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal, cabendo 
recursos nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
18.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado em jornal de grande circulação e em órgão oficial 
de divulgação dos atos da administração local. 
 
18.7. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço perante o IDIB até a data de publicação da homologação 
do resultado final deste Concurso Público, por meio dos canais de atendimento da Organizadora e, após esta data, junto 
ao próprio Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, conforme orientações 
contidas nas convocações. 
 
18.8. O presente concurso público terá o prazo de validade de 2 (dois) anos contados a partir da sua homologação. 
 

18.8.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período. 
 

18.9. Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar desinteresse na 
vaga quando convocado. 
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18.10. A classificação do candidato será consagrada pelo Termo de Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público, ficando condicionado o provimento até a vigência deste concurso público. 
 
18.11. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de:  

a) endereço não atualizado;  
b) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  
c) correspondência recebida por terceiros; e,  
d) necessidade de mudança de datas e de calendários previstos ou reaplicação de algum evento. 

 
18.12. A Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR e o IDIB não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este concurso público. 
 
18.13. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação 
deste Edital. 
 
18.14. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR e o IDIB, no que 
se refere à realização deste concurso público. 
 
18.15. Caberá à Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
 
18.16. O Foro da Comarca de Pacaraima/RR é competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas com 
respeito ao presente Edital. 
 
18.17. Os candidatos poderão interpor impugnação sobre qualquer norma do edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
após a sua publicação. Todas as impugnações deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal e entregues, pessoalmente ou 
por procuração, no SETOR DE PROTOCOLO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACARAIMA/RR, das 8h às 13h. 

 

 
Pacaraima/RR, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

JULIANO TORQUATO DOS SANTOS 
 

Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO I 

CARGOS, ESCOLARIDADE, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS E CADASTRO RESERVA 

Taxa de Inscrição: Nível Superior – R$ 94,00 (noventa e quatro reais) / Nível Médio – R$ 86,00 (oitenta e seis reais) /  

Nível Fundamental Completo – R$ 77,00 (setenta e sete reais) 

   Nível Superior: 

Cargo 

Carga 

horária 

semanal 

Pré-Requisitos/ 
Escolaridade 

Remuneração 
Base – R$ 

Vagas 

Imediatas 

Vagas p/ 

ampla 

concorrência 

Vagas 
p/ 

PCDs 

Cadastro 

de 

reserva 

Advogado 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Direito, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, 
emitido por instituição de 
ensino devidamente 
credenciada pelo referido 
Ministério, e registro no 

1.500,51 01 01 - 10 
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conselho profissional 
competente (OAB). 

Analista de Conteúdo 
(web) 

40h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Ciências da Computação 
ou Gerenciamento de 
Conteúdo da Web ou 
Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas ou Sistemas 
da Informação ou 
Comunicação Social ou 
Jornalismo, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, emitido por 
instituição de ensino 
devidamente credenciada 
pelo referido Ministério. 

1.500,51 04 03 01 40 

Analista Educacional 40h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Pedagogia ou Educação, 
reconhecido pelo 
Ministério da Educação, 
emitido por instituição de 
ensino devidamente 
credenciada pelo referido 
Ministério. 

1.500,51 04 03 01 40 

Assistente Social 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Serviço Social, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, emitido por 
instituição de ensino 
devidamente credenciada 
pelo referido Ministério, e 
registro no respectivo 
conselho profissional. 

1.500,51 02 02 - 20 

Cirurgião dentista 20h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Odontologia, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, emitido por 
instituição de ensino 
devidamente credenciada 
pelo referido Ministério, e 
registro no respectivo 
conselho profissional. 

1.500,51 01 01 - 10 

Engenheiro Civil 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Engenharia Civil, 
reconhecido pelo 

1.500,51 01 01 - 10 
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Ministério da Educação, 
emitido por instituição de 
ensino devidamente 
credenciada pelo referido 
Ministério, e registro no 
respectivo conselho 
profissional. 

Fisioterapeuta 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Fisioterapia, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, emitido por 
instituição de ensino 
devidamente credenciada 
pelo referido Ministério, e 
registro no respectivo 
conselho profissional. 

1.500,51 01 01 - 10 

Médico 20h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Medicina, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, emitido por 
instituição de ensino 
devidamente credenciada 
pelo referido Ministério, e 
registro no respectivo 
conselho profissional. 

1.500,51 01 01 - 10 

Nutricionista 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Nutrição, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, 
emitido por instituição de 
ensino devidamente 
credenciada pelo referido 
Ministério, e registro no 
respectivo conselho 
profissional. 

1.500,51 01 01 - 10 

Professor Pedagogo 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
Licenciatura Intercultural 
ou Licenciatura em 
Pedagogia ou Normal 
Superior ou Licenciatura 
Plena em áreas específicas 
ou disciplinas do currículo. 

2.961,97 130 117 13 200 

Professor – Educação 
Física 

30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso superior de 
licenciatura em Educação 
Física e registro 
profissional no respectivo 
conselho. 

2.961,97 10 09 01 50 
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Nível Médio/Técnico: 

Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Pré-Requisitos/ 
Escolaridade 

Remuneração 
Base – R$ 

Vagas 
Imediatas 

Vagas p/ 
ampla 

concorrência 

Vagas 
p/ 

PCD 

Cadastro 
de 

Reserva 

Assistente 
Administrativo 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 05 04 01 50 

Assistente 
Educacional 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 15 13 02 100 

Assistente 
farmacêutico 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 02 02 - 20 

Cuidador Educacional 40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 10 09 01 100 

Educador Social 40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 06 05 01 60 

Psicólogo 30h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior em 
Psicologia, reconhecido 
pelo Ministério da 
Educação, emitido por 
instituição de ensino 
devidamente credenciada 
pelo referido Ministério, e 
registro no respectivo 
conselho profissional. 

1.500,51 02 02 - 20 

Supervisor 40h/s 

Diploma devidamente 
registrado de conclusão de 
curso de nível superior nas 
áreas de Educação ou 
Saúde ou Assistência 
Social, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, 
emitido por instituição de 
ensino devidamente 
credenciada pelo referido 
Ministério, e com registro 
profissional no respectivo 
Conselho Regional. 

1.500,51 01 01 - 10 

Total Nível Superior 159 143 16 440 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Pré-Requisitos/ 
Escolaridade 

Remuneração 
Base – R$ 

Vagas 
Imediatas 

Vagas p/ 
ampla 

concorrência 

Vagas 
p/ 

PCD 

Cadastro 
de 

Reserva 

Entrevistador Social 40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 05 04 01 50 

Fiscal de Serviços 40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 05 04 01 50 

Fiscal de Tributos 40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 03 02 01 30 

Técnico em 
Enfermagem 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em 
Enfermagem devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 03 02 01 30 

Técnico  em 
Informática 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em 
Informática devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 05 01 04 50 

Técnico em 
Agricultura e 
Extensão Rural 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em 
Agricultura devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 03 02 01 30 

Técnico em Análises 
Clínicas 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em 
Análises Clínicas, 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 

1.212,00 02 02 - 20 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Pré-Requisitos/ 
Escolaridade 

Remuneração 
Base – R$ 

Vagas 
Imediatas 

Vagas p/ 
ampla 

concorrência 

Vagas 
p/ 

PCD 

Cadastro 
de 

Reserva 

conselho profissional, se 
houver. 

Técnico em 
Contabilidade 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em 
Contabilidade, 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 02 02 - 20 

Técnico em 
Edificações 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em 
Edificações, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 01 01 - 10 

Técnico em Meio 
Ambiente 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico em Meio 
Ambiente, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 02 02 - 20 

Técnico em Guia de 
Turismo 

40h/s 

Conclusão de nível médio 
e Curso Técnico Guia de 
Turismo, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e 
registro no respectivo 
conselho profissional, se 
houver. 

1.212,00 02 02 - 20 

Visitador 40h/s 

Conclusão de nível médio 
devidamente comprovada, 
com certificação emitida 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 04 03 01 40 

Total Nível Médio/Técnico: 75 60 15 700 

 
     Nível Fundamental Completo: 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Requisitos/ 
escolaridade 

Remuneração 
Base – R$ 

Vagas 
Imediatas 

Vagas p/ 
ampla 

concorrência 

Vagas 
p/ 

PCD 

Cadastro 
de 

Reserva 

Auxiliar nos Serviços 
Administrativos 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 05 04 01 50 

Auxiliar nos Serviços 
de Alimentação 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 05 04 01 50 

Auxiliar nos Serviços 
de Limpeza e 
Conservação 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 10 09 01 50 

Auxiliar nos Serviços 
de Limpeza Urbana 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 10 09 01 50 

Auxiliar nos Serviços 
de Vigilância 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 10 09 01 50 

Monitor de 
Transporte Escolar 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 04 03 01 40 

Motorista Categoria B 40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 05 04 01 50 

Motorista Categoria 
D 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 

1.212,00 02 02 - 20 

Motorista de 
Transporte Escolar 
Categoria D 

40h/s 

Conclusão de nível 
fundamental, devidamente 
comprovada, com 
certificação emitida por 
instituição de ensino 

1.212,00 04 03 01 40 
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Cargo 
Carga 

horária 
semanal 

Requisitos/ 
escolaridade 

Remuneração 
Base – R$ 

Vagas 
Imediatas 

Vagas p/ 
ampla 

concorrência 

Vagas 
p/ 

PCD 

Cadastro 
de 

Reserva 

reconhecida pelo MEC. 

Total Nível Fundamental Completo 55 47 08 400 

Total Geral do Concurso 289 250 39 1540 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu,_______________________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________________, venho requerer a ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público para o quadro de 
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pessoal da Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, para o cargo _______________________________________________, 
inscrição nº_______________, de acordo com o subitem 3.11.1., do Edital nº 01/2022, conforme abaixo: 

 
3.11.1. Ficarão isentos do pagamento da taxa de inscrição deste Concurso Público, os candidatos que: 

3.11.1.1 – Decreto Federal nº 6.593:  
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata 

o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  
b) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 

2007;  
c) fazer ficha de inscrição regular no endereço eletrônico do IDIB e apresentar o referido boleto bancário que 

será isentado; 
d) juntar Declaração que o CadÚnico que se encontra ativo e regular. 

 
Preenchimento obrigatório: 

 

Nº NIS:  CPF:  
    

DATA DE NASCIMENTO: DATA EXP.: RG: UF: 
    

NOME DA MÃE:    
    

 
Notas!  
É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da documentação em 
conformidade com o Edital.  
Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que emitirá relatório 
com situação preliminar do candidato. 
 

 

_________________, ______ de _____________________ de 2022. 
 

 

________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) requerente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
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O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________, inscrito(a) no 
CPF sob o nº _________________________, com inscrição nº ______________no concurso público para preenchimento de vagas 
no cargo ___________________________________________, regido pelo Edital n° 01/2022 do Concurso Público para o quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, vem requerer vaga reservada como PESSOA COM DEFEICIÊNCIA. 

 

Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

 

Tipo de deficiência: _________________________________________________________________________________________.  
Código correspondente da (CID): ______________________________________________________________________________.  
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: _________________________________________________________________. 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso necessite de Prova Especial ou não. 
 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

 
( ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 
( ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. 

Especificar: ___________________________________________________________________________________________. 

 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua situação, 
nos termos da legislação vigente, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 6 do Edital, sujeitando-se à perda dos 
direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 
 
 
 
 

___________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV  
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

NÍVEL SUPERIOR  
 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Características dos diversos gêneros textuais. Tipologia textual. Sequências narrativa, 
descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal. Elementos de coesão e coerência textual. Funções da linguagem. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Crase. Emprego e descrição das classes de palavras. Sintaxe da oração e do 
período. Ênfase em concordância e regência. Significação das palavras e inferência lexical através do contexto. Paráfrase. 

 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
Conhecimentos básicos de microcomputadores PC – Hardware. Noções de Sistemas Operacionais. MS-DOS. Noções de sistemas de 
Windows. Noções do processador de texto MS-Word para Windows. Noções da planilha de cálculo MS-Excel. Noções básicas de 
Banco de dados. Comunicação de dados. Conceitos Gerais de Equipamentos e Operacionalização. Conceitos básicos de internet e 
uso de navegadores. Conceitos básicos de correio eletrônico e envio de e-mails. Redes sociais e noções de criptomoedas. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL SUPERIOR 

 
 
ADVOGADO  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais do Direito Administrativo. Controle interno e externo da Administração 
Pública. Administração pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Responsabilidade dos prefeitos 
municipais. Administração Indireta: conceito. Autarquias, associações públicas, empresas públicas, fundações públicas e sociedades de 
economia mista. Consórcio. Controle da administração indireta. Poderes administrativos. Ato administrativo: conceito, elementos, 
atributos, espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso e desvio de poder. Ato administrativo punitivo. Ato administrativo: anulação, 
revisão e revogação. Controle jurisdicional. Procedimento administrativo: conceito, princípios, pressupostos, objetivos. Contratos 
administrativos: conceito, espécies, disposições peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. Anulação. Convênios. 
Licitação: natureza jurídica, conceitos gerais, finalidades, modalidades e tipos licitatórios. Dispensa e inexigibilidade. Contratos 
administrativos e suas alterações. Parceria público-privada. Serviço público: conceito, classificação. Concessão, permissão e autorização. 
Agentes públicos. Servidores públicos: conceitos, categorias e direitos e deveres. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, 
provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime 
previdenciário do servidor público. Concurso público. Bens públicos: regime jurídico e classificação. Formas de utilização, concessão, 
permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade 
pública, interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. 
Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade 
pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Improbidade administrativa. Lei Federal n.º 8.429/92. Tombamento. Agências Reguladoras. Autarquias especiais. Fundações. 
Terceirização do serviço público. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito e conteúdo. Poder constituinte original e derivado. 
Eficácia, aplicação e integração das normas constitucionais. Leis Complementares à Constituição. Controle de constitucionalidade das leis. 
Não cumprimento de leis inconstitucionais. Controle jurisdicional: sistema difuso e concentrado. Controle de constitucionalidade das leis 
municipais. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. Direitos e garantias individuais. Remédios constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, direito de 
petição, mandado de injunção e habeas data. Separação de poderes, delegação. Poder Legislativo: composição e atribuições. Processo 
legislativo. Poder Executivo: composição e atribuições. Poder Judiciário: composição e atribuições. Estado Federal: a União, os Estados, os 
Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Descentralização e cooperação administrativa na Federação brasileira: territórios federais, 
regiões de desenvolvimento, regiões metropolitanas. Princípios e normas referentes à Administração direta e indireta. Posição do 
Município na federação brasileira. Criação e organização dos municípios. Autonomia municipal: Lei Orgânica do Município. Regime 
jurídico dos servidores públicos civil. Princípios constitucionais do orçamento. Bases e valores da ordem econômica e financeira. Ordem 
Social. Seguridade social. O Município e o direito à saúde, assistência social e educação. Advocacia pública. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
Princípios constitucionais e gerais de processo civil. O processo civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. Ação declaratória de constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Intervenção federal e estadual. Sequestro de renda. Jurisdição. Jurisdição 
contenciosa e voluntária. Competência: conceito, espécies e critérios de determinação da competência. Modificações da competência. 
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Declaração e conflitos de competência. Atos processuais: classificação, forma, tempo, lugar, prazo, comunicação e nulidades. As pessoas 
jurídicas de direito público no processo civil. Especificidades. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento. 
Procedimentos e suas espécies. Antecipação da tutela de mérito. Tutelas de urgência. Petição inicial. Resposta do réu. Contestação. 
Reconvenção e exceções. Impugnação ao valor da causa. Revelia e seus efeitos. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros. 
Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Noções gerais, sistema, espécies, produção. Audiência. Sentença e coisa julgada. 
Ação rescisória. Recursos. Noções gerais, princípios, espécies. Recurso adesivo. Recursos regimentais. Recurso Extraordinário e 
Repercussão Geral. O processo nos tribunais. Uniformização de jurisprudência. Súmula Vinculante. Liquidação da sentença. Execução. 
Espécies. Cumprimento de sentença. Impugnação ao cumprimento de sentença. Embargos do devedor. Penhora. Expropriação: 
adjudicação, alienação por iniciativa particular, hasta pública, usufruto de bem móvel ou imóvel. Exceção de pré-executividade. Execução 
contra as pessoas jurídicas de direito público. Precatórios. Processo cautelar. Princípios. Poder geral de cautela. Procedimentos cautelares 
específicos. Ações petitórias e possessórias. Nunciação de obra nova e demolição. Embargos de terceiros. Ação de usucapião. Retificação 
de área, divisão, retificação de registro imobiliário. Ação de desapropriação. Mandado de segurança individual e coletivo. Mandado de 
injunção. Habeas data. Ação popular. Ação civil pública. Ação monitória. Ação declaratória. Ação declaratória incidental. Execução Fiscal: 
Lei Federal n.º 6.830/80. DIREITO FINANCEIRO: Conceito e objeto. Competência legislativa: normas gerais e específicas. Lei nº 4.320/64. 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00). Orçamento Público: conceito e natureza jurídica. Orçamento participativo. 
Princípios orçamentários. Regime constitucional: Finanças Públicas. Vedações constitucionais em matéria orçamentária. Normas gerais de 
Direito Financeiro. Processo orçamentário: calendário de elaboração e execução das leis orçamentárias, metas técnicas e instrução do 
orçamento público. Leis orçamentárias: Lei Orçamentária Anual; Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. Créditos adicionais. 
Processo legislativo orçamentário. Exercício financeiro. Receita pública: conceito, classificações e espécies. Entrada e receita. Estágios, 
dívida ativa. Receitas creditícias. Repartição constitucional de receitas tributárias (receitas transferidas constitucionais). Renúncia. Teoria 
dos preços. Movimentos de caixa. Espécies Tributárias: Imposto. Taxa. Empréstimos compulsórios. Contribuição de melhoria. Preço. 
Contribuições especiais. Despesa pública: conceito, classificação e espécies. Estágios da despesa: empenho, liquidação, ordem de 
pagamento e pagamento. Controle das despesas. Regime contábil da despesa. Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores. 
Programação financeira. Precatórios judiciais. Crédito público: natureza jurídica, disciplina constitucional dos créditos e empréstimos 
públicos; classificação dos créditos públicos; Técnica do crédito público. Regime constitucional da dívida pública brasileira; dívida pública 
fundada, consolidada e mobiliária. Controle, fiscalização e prestação de contas. Extinção. Execução. Garantias. Operações de crédito. 
Competências constitucionais sobre dívida pública. Fiscalização financeira e orçamentária. Controle externo: Poder Legislativo e Tribunais 
de Contas. Controle interno. DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. 
Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. Imunidades. Fontes do direito tributário. 
Legislação tributária: vigência, aplicação, integração e interpretação. Obrigação tributária: Classificação. Fato gerador: Hipótese de 
incidência e seus aspectos e fato imponível. Capacidade tributária ativa e passiva. Sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável 
tributário. Responsabilidade tributária: dos sucessores, de terceiros e pessoal. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. 
Crédito tributário. Lançamento e suas modalidades. Revisão do lançamento. Suspensão, extinção e exclusão. Garantias e privilégios. 
Preferências e cobrança em falência. Responsabilidade dos sócios em sociedades por quotas de responsabilidade limitada. Alienação de 
bens em fraude à Fazenda Pública. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. 
Processo judicial tributário: execução fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em 
pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado de segurança. Lei nº 11.101/2005 (recuperação judicial/falências). 
Tributos de competência municipal: fato gerador, base de cálculo e sujeitos passivos. IPTU. ISS. ITBI. Taxas municipais. Contribuições 
municipais. Repartição constitucional de receitas tributária. DIREITO DO TRABALHO: Contrato individual do trabalho: Conceito; Elementos 
essenciais para sua formação; Relação jurídica dele derivada; Obrigações decorrentes do contrato; Rescisão; Nulidade; As partes do 
contrato individual de trabalho. Empregados na administração pública. Sucessão de empregadores. Poder disciplinar. Contrato individual 
de trabalho por prazo indeterminado e por prazo determinado. Trabalho temporário. Alteração de contrato. Suspensão e interrupção. 
Extinção do contrato individual de trabalho. Justa causa. Falta grave. Estabilidade absoluta e garantia do emprego. Estabilidade 
temporária. Aviso prévio. Fundo de garantia por Tempo de Serviço. Salário e remuneração: Salário mínimo; Salário contratual; Salário 
profissional; Salário normativo; Ajudas de custo; Gratificação de Natal; Vale transporte. Proteção de salário. Equiparação salarial. Duração 
do trabalho: Jornada normal e trabalho extraordinário; Duração semanal do trabalho; Trabalho noturno; Trabalho por turnos; Repouso 
semanal remunerado. Férias anuais. Segurança e medicina do trabalho. Adicional de insalubridade. Adicional de periculosidade. 
Responsabilidade da administração pública solidária e subsidiária. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Competência da Justiça do 
Trabalho. Jurisdição e competência dos órgãos da Justiça do Trabalho. Processo e procedimento nos dissídios individuais e coletivos de 
trabalho: Prazos; Custas; Exceções; Nulidade; Recursos; Execução; Prescrição. Privilégios da Fazenda Pública. Aplicação subsidiária do CPC 
e da LEF (Lei 6830/80). Processo e procedimento nos dissídios coletivos: Competência para processá-los e julgá-los. Efeitos da sentença 
normativa na Administração. Coisa julgada formal e material na sentença trabalhista. Acordos. Ação rescisória. Ação anulatória. Mandado 
de segurança. Habeas corpus. Medidas cautelares e demais ações cabíveis. DIREITO AMBIENTAL: Disposições constitucionais de proteção 
ao meio ambiente (Constituição Federal, art. 225). Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Competências legislativas 
relacionadas ao Direito Ambiental. Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81 e alterações posteriores). Do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA: estrutura e competências administrativas. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. 
Licenciamento Ambiental. Normas gerais. Resoluções CONAMA nº 1/86 e nº 237/97. Exigibilidade de Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA). Proteção da vegetação. Código Florestal (Lei nº 4.771/65 e alterações posteriores): reserva legal e áreas de preservação 
permanente. Manejo florestal sustentável na Região Amazônica. Concessão Florestal (Lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de 
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Conservação (Lei nº 9.985/00). Proteção das águas. Lei de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97). Padrões  de qualidade das águas. 
Responsabilidade ambiental. Responsabilidade civil por dano ambiental no direito brasileiro. Crimes ambientais (Lei nº 9.605/98 e 
alterações posteriores). Infrações administrativas (Decreto nº 6.514/2008 e alterações posteriores). DIREITO URBANÍSTICO: Constituição 
Federal: Ordenamento Territorial; Competências Urbanísticas; Normas gerais; Município; Política Urbana; Plano diretor; Função social da 
propriedade urbana; Regiões Metropolitanas; Aglomerados Urbanos; Lei nº 12.587/2012 e suas alterações (Política Nacional de 
Mobilidade Urbana). Direito Urbanístico: Direito à Cidade; Autonomia científica; Princípios; Direito de construir e Direito de Propriedade; 
Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; Poder de polícia urbanístico; Ordenação. Uso e 
ocupação solo urbano; Licenças urbanísticas; Responsabilidade administrativa. Infrações e Sanções administrativas; Responsabilidade civil 
e penal. Direito à moradia: Regularização Fundiária Urbana (Reurb); Lei nº 13.465/2017 e suas alterações; Lei nº 12.424/2001; Medida 
Provisória nº 2.220/2001 e suas alterações; Direito registral imobiliário. Parcelamento do solo urbano: Lei nº 6.766/1979 e suas 
alterações; Regularização fundiária urbanística; Área de Preservação Permanente - APP urbana. Estatuto da Cidade: Norma geral; 
Objetivos; Diretrizes; Instrumentos; Gestão Democrática das Cidades; Normas gerais para a elaboração do Plano Diretor; Disposições 
Gerais. Concessão urbanística: Conceito; Natureza jurídica; Disciplina. Desapropriação: Conceito; Aplicações; Justa indenização; 
Recuperação das mais-valias urbanísticas; Processo; Procedimento; Judicial e administrativo. Proteção do Patrimônio Cultural: 
Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais; Competências; Tombamento; Registro; Desenvolvimento urbano e 
proteção do patrimônio cultural; Função social da propriedade pública. Tutela da Ordem Jurídica- Urbanística: Ação civil pública; Ação 
popular; Ações reais; Ações possessórias; Mecanismos extrajudiciais de conflito; Termo de Compromisso; Termo de Ajustamento de 
Conduta; Audiências públicas. Jurisprudência dos tribunais superiores. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
Direito objetivo. Normas jurídicas. Fontes de direito. Vigência, hierarquia, revogação e interpretação das leis. Conflito intertemporal e 
interespacial de leis. Relações entre a Constituição e o Código Civil. As pessoas, como sujeito da relação jurídica: conceito e classificação. 
Pessoas naturais. Pessoas jurídicas. Registro civil. Domicílio e residência. Os bens como objeto da relação jurídica. Bens, patrimônio e 
esfera jurídica. Diferentes classes de bem. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. 
Prova. Obrigações. Modalidades das obrigações. Transmissão das obrigações. Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento 
das obrigações. Obrigações por atos ilícitos. Contratos em geral. Várias espécies de contrato. Atos unilaterais. Direito de empresa. 
Empresário. Sociedade. Sociedades personificadas e não personificadas. Estabelecimento. Institutos complementares. Coisas. Posse: 
conceito, noções, gerais e classificação. Teorias acerca da natureza jurídica da posse. Aquisição e perda. Efeitos da posse. Direitos reais. 
Propriedade. Restrições ao uso da propriedade. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direito do promitente comprador. 
Penhor, anticrese e hipoteca. Desapropriação: modalidades, fundamentos. Desapropriação urbanística. Desapropriação sancionatória. 
DIREITO PENAL e PROCESSUAL PENAL: Princípios constitucionais do direito penal. Princípios gerais do direito penal. Aplicação da lei penal. 
Crime (tipicidade, ilicitude, culpabilidade). Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas. Suspensão condicional da penal. 
Livramento Condicional. Medidas de Segurança. Efeitos da condenação. Reabilitação. Ação penal e Extinção da punibilidade. Crimes 
contra a administração pública. Crimes contra a fé pública. Crimes de abuso de autoridade - Lei n° 13.869, de 05/09/2019. Crimes contra 
as finanças públicas. Lei n.º 10.028, de 19/10/2000. 
 

ANALISTA DE CONTEÚDO (WEB) 
Introdução ao Mercado Digital; Estratégias sobre Mercado Digital; Tráfego pago; SEO para Empresas; Anúncios no Google Ads; 
Google Analytics para Empresas; Facebook para Empresas; Instagram Marketing e Ferramentas de monitoramento; Webwriting e 
WordPress; Monitoramento Social e Gestão de Comunidades; YouTube Marketing e LinkedIn para Empresas; HTML Básico; 
Inbound Marketing e RDStation; Design Gráfico e Criação de Banners para Internet; E-mail Marketing e LGPD. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL 

1. Princípios e fundamentos das Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio e do Ensino Técnico. 2. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) e suas alterações. 3. Lei de Diretrizes e Bases da Educação LDB (Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996) e suas alterações. 4. Currículo: concepções, relações de poder. Organização de Currículo: 
transdisciplinaridade, transversalidade, interdisciplinaridade, disciplinaridade e multidisciplinaridade. Diretrizes Curriculares do 
Ensino Médio. 5. Trabalho e Educação. História da Educação Profissional e Tecnológica no Brasil. Decreto nº 5.154, de 23 de julho 
de 2004. Diretrizes Curriculares do Ensino Técnico Profissional. 6. Organização e planejamento pedagógico. Projeto Pedagógico 
Institucional. Projeto Pedagógico de Curso. 7. O trabalho pedagógico e a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 8. 
Didática e tecnologias da comunicação e Informação. Educação a Distância. 9. Acompanhamento do processo pedagógico: 
avaliação da aprendizagem. Critérios de avaliação Instrumentos de avaliação. Teorias da Aprendizagem (Piaget, Vygostky, Wallon e 
Ausubel). 10. Desenvolvimento psicológico do ser humano: aspectos afetivos, sociais e cognitivos. 11. Programa Nacional de 
Integração da Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos (Decreto nº 5.840, 13 de julho de 2006). 12. 
Educação inclusiva. Acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência (Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, Lei nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, e suas alterações, e o Decreto-Lei nº 5.296, 2 de dezembro de 2004 e suas alterações). Política 
Nacional para integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e a Lei nº 7.853, de 24 
de outubro de 1989) e suas alterações. 13. Educação ambiental. 14. Pedagogia e Intervenção social: juventude e novas 
sociabilidades. Sexualidade e juventude. Relação escola- família. Violência intraescolar. Educação e relações de gênero. 15. Ensino 
Superior. Cursos Superiores em Tecnologia. Formação Básica e Continuada de Professores. Formação do Professor Pesquisador. 
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16. Coordenação e assessoria pedagógica no processo ensino-aprendizagem. 17. Gestão escolar: planejamento e gestão 
participativa. 18. Educação coorporativa. Aprendizagem organizacional. Gestão por competências. Avaliação de desempenho 
individual. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço Social e o Projeto Ético Político; O 
Serviço Social na Contemporaneidade; A ética profissional e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais; o serviço 
social e a interdisciplinaridade; Política nacional da Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS. Norma Operacional Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos – SCFV. SCFV – Reordenamento. Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo. Medidas socioeducativas. Serviço de 
proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços à 
comunidade (PSC). Serviço de medida socioeducativa em meio aberto. Lei de Organização da Assistência Social – LOAS. Norma 
Operacional Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Benefícios assistenciais. Serviços e programas. Tópicos do Estatuto da 
criança e do adolescente: Disposições preliminares. Direitos Fundamentais. Do direito à educação, à cultura e ao lazer. Do direito à 
profissionalização e à proteção no trabalho. Da prevenção. Das medidas socioeducativas. Da liberdade assistida. Conselhos de 
Saúde e a Participação Popular - Controle Social. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, 
diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador 
da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de 
proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos, técnica, anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Extração 
dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes 
operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos 
periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento 
local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia BucoMaxilo-Facial: procedimentos de 
urgência. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de 
prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua 
utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; 
Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos humanos em saúde bucal coletiva. 
Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de 
aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial ou mista: influências no 
desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-oclusões e hábitos perniciosos; Biosegurança: manutenção de cadeia 
asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Geral; Conceitos da 
Etiologia da Cárie e sua Prevenção; Microbiologia da Placa Bacteriana e sua Prevenção; Controle e Prevenção da Cárie Dentária, 
Dieta, Flúor; Cirurgia Oral Menor, cuidados iniciais e posteriores as Exodontais; Hemorragias-Controle; Problemas periodontais a 
cargo do Clínico Geral; Procedimento Básicos em Odontologia que afetam o Periodonto; Proteção do Complexo Dentina – Polpa – 
Seleção e Eleição dos materiais de Proteção: Materiais Restauradores em Dentística Operatória, Materiais Restauradores Estéticos, 
Materiais Metálicos – Amálgama; Materiais para Prevenção; Selantes de Fóssulas e Fissuras; Esterilização, Controle de Doenças e 
Infecção no Consultório Odontológico; Prevenção (AIDS, Hepatite, etc.). 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Programação de obras: Engenharia de custos, orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento de 
quantidades; Planejamento e cronograma físico-financeiro; Projeto e execução de obras civis: Canteiro de obras, proteção e 
segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; Fundações; Escoramentos; Estruturas 
metálicas, de madeira e de concreto, formas, armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas; Controle tecnológico; 
Argamassas; Instalações prediais; Alvenarias e revestimentos; Esquadrias; Coberturas; Pisos; Impermeabilização; Segurança e 
higiene do trabalho; Ensaios de recebimento da obra; Desenho técnico. Materiais de construção civil: Aglomerantes – gesso, cal, 
cimento Portland; Agregados; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto; Aço; Análise de tensões: tensões principais; Flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural: Esforços em uma seção; esforço normal, esforço 
cortante, torção e momento fletor; Relação entre esforços; Apoio e vínculos; Diagrama de esforços; Estudos das estruturas 
isostáticas (vigas simples, vigas Gerber, quadros, arcos e treliças); deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas 
de influência em estruturas isostáticas; esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. 
Estudos das estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processos de Cross e linhas de 
influência hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado: Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço, 
características mecânicas do aço, estados limites, aderência, ancoragem e emendas em barras de armação; Dimensionamento de 
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seções retangulares sob flexão; Dimensionamento de seções T; Cisalhamento; Dimensionamento de peças de concreto armado 
submetida a torção; Dimensionamento de pilares; Detalhamento de armação em concreto armado; Estruturas de aço; 
Fiscalização: Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.); Controle de materiais (cimento, 
agregados aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.); Controle de execução de obras e serviços; 
Documentação da obra: diários e documentos de legalização. Informática aplicada à engenharia (Excel, Word, AutoCAD, SAP 
2000). Lei n.º 5.194, de 24/12/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, e dá 
outras providências. Lei n.º 6.496, de 7/12/1977, que institui a “anotação de responsabilidade técnica” na prestação de serviços de 
engenharia, de arquitetura e agronomia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 
 
FISIOTERAPEUTA  
1. Sinais vitais. 2. Avaliação musculoesquelética. 3. Avaliação sensorial. 4. Avaliação da coordenação. 5. Avaliação da função motora. 6. 

Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 7. Análise da marcha. 8. Avaliação funcional. 9. Pré-deambulação e 
treino de marcha. 10. Disfunção pulmonar crônica. 11. Doença cardíaca. 12. Acidente vascular encefálico. 13. Doença vascular 
periférica e tratamento de feridas. 14. Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. 15. Avaliação e controle de 
próteses. 16. Avaliação e controle de órteses. 17. Artrite. 18. Esclerose múltipla. 19. Doença de Parkinson. 20. Traumatismo crânio-
encefálico. 21. Reabilitação vestibular. 22. Queimaduras. 23. Lesão medular traumática. 24. Dor crônica. 25. Biofeedback. 26. 
Semiologia respiratória. 27. Produção de muco. 28. Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. 29. Tosse. 30. Úlceras de 
pressão. 31. Atelectasia. 32. Diagnóstico por imagem. 33. Endoscopia das vias respiratórias. 34. Monitorização com oximetria de 
pulso e capnografia. 35. Terapia com PEEP. 36. Expansão e reexpansão pulmonar. 37. Recrutamento alveolar. 38. Fisioterapia na 
saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente 
de trabalho. 
 
MÉDICO  
A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e 
raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e 
emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de 
pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, 
hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. 
Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao 
paciente com descompensação hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente 
diabético. Acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas 
intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio 
ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: 
indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, 
amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos alérgicos 
agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação 
inicial, síndrome de abstinência de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Doenças de notificação 
compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. 
 
NUTRICIONISTA  
Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e armazenamento de alimentos; distribuição de 
refeições e cozinha dietética; limpeza e desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança. 2. Nutrição normal: definição, leis da 
alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético para adultos e idosos. 3. Diagnósticos 
antropométricos: indicadores e padrões de referência; vantagens, desvantagens e interpretação. 4. Dietoterapia nas enfermidades 
do sistema cardiovascular. 5. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: obesidade; diabete melito; dislipidemias. 6. Carências 
nutricionais: desnutrição energético-proteica e anemias nutricionais. 7. Dietoterapia das doenças renais. 8. Terapia nutricional 
enteral e parenteral. 9. Anvisa: Portaria no. 272 de 08/04/1998; Resolução RDC nº 503, de 27/05/2021; Portaria no 131 de 
08/03/2005; Portaria MS nº 135 de 08/03/2005. 9. Interação entre medicamentos e nutrientes. 10. Ética e legislação profissional. 
 
PROFESSOR PEDAGOGO 
A Didática como prática educativa; didática e democratização do ensino; O processo de ensino e aprendizagem: objetivos, 
planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências pedagógicas; O estudo científico da infância e 
adolescência, desenvolvimento físico, emocional, intelectual e social; Educação inclusiva: marcos legais nacionais. Principais teorias 
da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo; as contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon 
para a Psicologia e Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria 
das inteligências múltiplas de Gardner. A construção do conhecimento e a avaliação. MATEMÁTICA: Números Naturais: significados 
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e Sistema de Numeração Decimal; Números Racionais: significados, representação decimal e fracionária, equivalência, Operações 
com números naturais e racionais: significados, propriedades e procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Múltiplos e divisores. Linguagem algébrica; cálculo algébrico; Espaço e forma: descrição, interpretação e 
representação da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas espaciais e planas: características, 
propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, ampliação, redução e representação; Medidas: procedimentos 
e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais (comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e temperatura) e 
conversões; medidas de tempo e conversões; sistema monetário brasileiro; cálculo e comparação de perímetro e área; 
Tratamento da informação: leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Média aritmética. Probabilidade; Recursos 
para o ensino de Matemática: resolução de problemas, jogos, história da Matemática e elementos tecnológicos. CIÊNCIAS: 
Ambiente e Seres Vivos: Ar atmosférico: composição, propriedades e importância da atmosfera e de seus componentes para a vida 
no planeta; Água: importância, composição, propriedades, estados físicos da água, ciclo da água na natureza, uso racional e 
desperdício; Solo: importância, composição, erosão, poluição e preservação; Caracterização geral e classificação dos seres vivos; 
Animais: adaptações; reprodução e respiração; Vegetais: adaptações; fotossíntese; respiração e transpiração; Visão do corpo 
humano como um todo; A produção de resíduos (lixo, esgoto e gases poluentes): causas e consequências; formas sustentáveis de 
descartar no ambiente. HISTÓRIA: Fontes históricas, periodização e elementos históricos (homem, cultura, espaço e tempo). 
Formação da sociedade brasileira – os elementos formadores do povo brasileiro: os indígenas, os portugueses, os africanos, os 
imigrantes. Diferentes manifestações culturais. Acontecimentos políticos, econômicos e socioculturais dos diferentes períodos da 
História do Brasil (colonial, imperial e republicano). História de Roraima: a conquista e a sua fundação. GEOGRAFIA: Localização 
espacial: círculos terrestres, coordenadas geográficas, projeções cartográficas, pontos cardeais e colaterais. Representação do 
espaço e linguagem dos mapas: escalas, plantas e convenções cartográficas. Caracterização do espaço geográfico: relevo, solo, 
hidrografia, clima e vegetação; transformações naturais e humanas. Espaço brasileiro: população, urbanização, grandes divisões do 
espaço, recursos naturais, questão agrária, processo de industrialização, inserção na economia globalizada e questão ambiental. 
Geografia de Roraima e seus aspectos regionais, naturais e socioeconômicos. Espaço geográfico de Roraima: território, lugar e 
paisagem. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). Projeto Político Pedagógico. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003 e Lei nº 
11.645, de 10 de março de 2008. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Lei nº 14.113/2020 (FUNDEB). Lei nº 11.645, de 10 de 
março de 2008. Plano Nacional de Educação – PNE - Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014. Constituição Federal de 5 de outubro 
de 1988 (arts. 205 a 214). 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do 
conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; 
motricidade. 2) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos 
jogos; brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso 
midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do 
esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades 
rítmicas e expressivas: Características socioafetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio da 
ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. 5) O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na 
escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na 
análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os 
interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do 
movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 6) Educação física no currículo escolar; 
metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na 
aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 7) Educação física e esporte; 
reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus 
laços com a educação física escolar. 8) Atividades para o Ensino Fundamental. 9) Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade 
de vida. 10) Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. 11) Aspectos fisiológicos da atividade 
física e do exercício físico na formação humana. 12) Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. 13) Educação Física e 
Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. 14) Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, 
jovens e adultos. 15) Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. 16) Anatomia 
humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, medidas e avaliações físico-
corporais. 17) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e 
primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 19) Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 
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PSICÓLOGO  
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e 
prática; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: conceito de normal e patológico; 
contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das 
neuroses e perversões nos clínicos com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos 
disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, 
adolescentes e adultas: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, 
psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) 
e propostas para a Saúde Mental. Ética Profissional. 
 
SUPERVISOR 

Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária (Resolução CONANDA e CNAS nº 1/2017); - Diretrizes Internacionais para o 
cuidado de crianças privadas de cuidados parentais (ONU); - Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (CNAS); - 
Concepção de família e comunidade; - Conceito de situação de risco e vulnerabilidade social. Benefícios de Transferência de Renda 
no âmbito do SUAS; Orientações técnicas sobre o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), segundo a 
Tipificação dos Serviços socioassistenciais; Trabalho Social com Famílias; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil: 
pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social. Caderno de Orientações Técnicas do CRAS. Programa Criança Feliz. 
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos (PAEFI), Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), Abordagem Social, Acolhimento Institucional. Lei 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (ATUALIZADA); 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Fonética. Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. Morfologia. Componentes de um Vocábulo. 
Formação das Palavras. Significação das Palavras. Classes de Palavras: Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, 
Advérbio, Preposição, Conjunção e Interjeição. Sintaxe: Concordância Nominal e Concordância Verbal. Acentuação Gráfica. 
Interpretação de Texto. Ortografia. 

 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
Dispositivos de armazenamento. Periféricos de um computador. Configurações básicas do Windows 10. Aplicativos do Pacote 
Microsoft Office 2013 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Noções básicas de internet e uso de 
navegadores. Noções básicas de correio eletrônico e envio de e-mails. 
 

 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, discricionariedade e vinculação; classificação; espécies, motivação, anulação, 
revogação e extinção; Redação oficial: Correspondência oficial; Digitação qualitativa, abreviações e formas de tratamento; 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais; Documentos e modelos; Comunicação 
escrita e oral; Normas para elaboração de textos, envelope e endereçamentos postais; Contabilidade básica. Documentação e 
arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, sistema e métodos de arquivamento e normas para arquivo; Noções arquivísticas; 
Técnicas secretariais: Organizar e secretariar reuniões; Organização e controle de eventos: reserva de passagens, hospedagem, 
ressarcimentos, logística e infraestrutura; Qualidade na prestação de serviços e no atendimento presencial, virtual e telefônico; 
Postura de atendimento; Atendimento ao público. Correspondência e Atos Oficiais. Modelos oficiais, ofícios e requerimentos. 
Abreviaturas, siglas e símbolos. Documentos Oficiais - Leis, Decretos, Resoluções, Portarias, Apostilas etc. Elaboração de atas e 
relatórios. Noções de Administração e Planejamento. 
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ASSISTENTE EDUCACIONAL 
Concepções e modelos de planejamento educacional no Brasil: histórico e debate atual. 2. O Plano Nacional de Educação: 

desafios, propostas e articulação com os planos Estaduais e Municipais de Educação; 3. Políticas nacionais e internacionais de 

avaliação da educação; 4. Relações federativas e regime de colaboração; 5. Políticas e Práticas de gestão democrática na escola 

pública brasileira: contradições e desafios; 6. Abordagens teóricas da gestão da educação; 7. Políticas de financiamento da 

educação básica no Brasil; 8. A questão da formação inicial e continuada do gestor escolar; 9. Educação Básica no Brasil: 

universalização, avaliação e desempenho; 10. As novas formas de acesso ao ensino superior e a sua articulação com a educação 

básica. 

ASSISTENTE FARMACÊUTICO 
1. Operações farmacêuticas. 1.1. Filtração, tamisação, trituração e extração. 1.2. Cálculos em farmacotécnica. 1.3. Sistema métrico 
decimal: medidas de massa e volume. 2. Formas de expressão de concentrações na manipulação farmacêutica. 3. Obtenção e 
controle de água purificada para farmácia com manipulação. 4. Armazenamento e conservação de medicamentos. 5. Princípios 
básicos de farmacotécnica. 5.1. Formas sólidas, semi-sólidas e líquidas. 5.2. Incompatibilidades químicas e físicas em manipulação 
farmacêutica. 6. Controle de qualidade físico-químico em farmácia com manipulação. 7. Legislação sanitária e profissional. 8. 
Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 9. Princípios gerais de segurança no trabalho. 9.1. Prevenção e causas dos 
acidentes do trabalho. 9.2. Princípios de ergonomia no trabalho. 9.3. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no 
Trabalho. 
 
CUIDADOR EDUCACIONAL 
Processo de alfabetização e sua contextualização histórica. Alfabetização: diferentes paradigmas. Concepções teóricas – 
metodológicos da alfabetização: Métodos de alfabetização. A função social da escrita: Alfabetização e letramento. Leitura e escrita 
na alfabetização (gêneros e tipologias textuais). Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e Diretrizes e Base da Educação 
Nacional (LDB 9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Educação Inclusiva. Ensino fundamental de 9 anos. 
Parâmetros Curriculares Nacional. Avaliação da aprendizagem. 
 
EDUCADOR SOCIAL  
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema Único 
de Assistência Social. Traçado Metodológico de 0 a 6 anos de idade, da Criança e do Adolescente, e da Pessoa Idosa, e Caderno de 
Orientação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 
 
ENTREVISTADOR SOCIAL  
Programa Bolsa Família (Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004) e Cadastro Único (Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007) e, 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
 
FISCAL DE SERVIÇOS 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, 

cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas 

vinculações históricas. 

FISCAL DE TRIBUTOS  
Direito Tributário: Conceito e espécies de tributos: impostos, taxas, contribuição de melhoria, empréstimo compulsório e 
contribuições especiais. Sistema Tributário Nacional: Dos Princípios Gerais. Das Limitações ao Poder de Tributar. Dos Impostos da 
União, dos Estados e do Distrito Federal. Dos Impostos dos Municípios. Imunidade, Isenção. Prescrição, Decadência. Preclusão. 
Vigência, aplicação, intepretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária: elementos constitutivos e espécies. 
Fato gerador, base de cálculo, alíquota. Sujeitos ativos e passivos. Responsabilidade Tributária. Crédito Tributário: natureza, 
lançamento, suspensão, extinção, exclusão, efeitos e modalidades do crédito. Administração tributária – fiscalização, 
regulamentação, competência, limites, procedimentos. Dívida ativa - certidão negativa. Cobrança Judicial da Dívida Ativa – Lei 
federal nº 6.830/1980. Lei Complementar federal nº 116/2003. Simples Nacional - Lei Complementar federal nº 123/2006. 
Legislação Tributária Municipal. Código Tributário do Município. 
 
 
 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
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Higiene e conforto do paciente; cálculo, preparo, administração de medicamentos e hemoderivados, higiene, transporte, 
oxigenoterapia, drenagens, monitorização cardíaca, controle hídrico, aspiração de secreção, alimentação enteral e parenteral, 
sinais vitais. Sondagens: gástrica e vesical. Transfusões de sangue e hemoderivados. Lavagem gástrica; enema, balanço hídrico, 
oxigenoterapia e inaloterapia. Doenças transmissíveis e sexualmente transmissíveis: formas de prevenção, isolamento e cuidados 
de enfermagem. Vacinação: normas do Ministério da Saúde. Unidade de Centro Cirúrgico e Central de Material Esterilizado e de 
Recuperação Pós-anestésica: cuidados de enfermagem no pré, trans e pós-operatório de cirurgias, desinfecção e esterilização de 
materiais, métodos de controle de infecção hospitalar. Enfermagem Materno-infantil: assistência de enfermagem à mulher 
durante o período gravídico, puerperal. Enfermagem ginecológica. Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do Adulto e do 
Idoso: Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes melius (DM). Programa Nacional de Imunização. Enfermagem Pediátrica: 
atendimento à criança sadia e hospitalizada, doenças comuns na infância, vacinação, cuidados especiais com medicamentos e sua 
administração. Sistema Único de Saúde. Saúde da família: vigilância epidemiológica, doenças emergentes e reemergentes em 
saúde pública e controle de zoonoses. Código de Ética Profissional.  
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
Hardware: Função dos principais dispositivos internos; Periféricos; Relações entre componentes; Instalação e configuração de 
dispositivos; Causas de falhas. Sistema Operacional Microsoft Windows: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de 
controle); Organização de pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); 
Recursos de segurança do Windows; Causas de falhas. Aplicativos Microsoft Word e Microsoft Excel: Suporte a erros comuns de 
configuração. Redes de computadores (noções básicas): Infraestrutura de redes; Organização de redes. Dispositivos que compõem 
as redes; Protocolos de comunicação. Internet: Produção, manipulação e organização de mensagens eletrônicas (e-mail); 
Infraestrutura; Recursos de segurança. 
 
TÉCNICO EM AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL  
Agricultura Geral. Meio Ambiente e Recursos Naturais. Agroecologia. Defesa Sanitária Vegetal. Topografia. Morfologia e Fisiologia 
vegetal. Desenho e Construções rurais. Edafologia e fertilidade do solo. Mecanização Agrícola. Irrigação e Drenagem. Horticultura. 
Agro industrialização de Produtos de Origem Vegetal. Fruticultura. Olericultura. Climatologia. Forragicultura. Culturas para 
Produção de Biocombustíveis. Pós-Colheita de Frutos e Hortaliças. Culturas Anuais e Perenes, Conhecimentos Gerais de Zootecnia, 
Silvicultura, Gestão Rural e Manejo de Pragas, Doenças e Plantas Daninhas. 
 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
Processo de trabalho em laboratório de análises clínicas. Biossegurança. Biologia Celular. Parasitologia. Hematologia. 
Microbiologia. Imunologia. Bioquímica. Urinálise. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
1 Conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. 2 Patrimônio: componentes, equação fundamental do patrimônio, situação 
líquida, representação gráfica. 3 Atos e fatos administrativos: conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 4 Contas: 
conceitos, contas de débitos, contas de créditos e saldos. 5 Plano de contas: conceitos, elenco de contas, função e funcionamento 
das contas. 6 Escrituração: conceitos, lançamentos contábeis, elementos essenciais, fórmulas de lançamentos, livros de 
escrituração, métodos e processos. 7 Contabilização de operações contábeis diversas: juros. 7.1 Descontos. 7.2 Tributos. 7.3 
Aluguéis. 7.4 Variação monetária/cambial. 7.5 Folha de pagamento. 7.6 Compras. 7.7 Vendas e provisões. 7.8 Depreciações e 
baixa de bens. 8 Análise e conciliações contábeis: conceitos, composição de contas, análise de contas, conciliação bancária. 9 
Balancete de verificação: conceitos, modelos e técnicas de elaboração. 10 Balanço patrimonial: conceitos, objetivo e composição. 
11 Demonstração de resultado de exercício: conceito, objetivo e composição. 12 Noções de matemática financeira. 13 Noções de 
finanças. 14 Noções de orçamento. 15 Noções de tributos e seus impactos nas operações das empresas. 16 Decreto nº 
5.450/2005. 17 Lei nº 6.404/1976 e alterações, legislação complementar e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC). 18 Princípios fundamentais de contabilidade (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC).  
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Materiais de construção: Características, especificação e controle tecnológico dos materiais de construção; Concretos e 
Argamassas; Dosagem; Controle tecnológico; Propriedades no estado fresco e endurecido. Noções de segurança e higiene do 
trabalho. Tecnologia das Construções: Execução de formas e armaduras; Produção, transporte, lançamento, adensamento e cura 
de concretos; Execução de alvenarias; Execução de pinturas; Execução de coberturas; Execução de Impermeabilização; Execução 
de revestimentos em argamassa, gesso e cerâmicos. 
 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
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Ciências Ambientais. Noções de Geologia. Tecnologia Ambiental. Saneamento. Saneamento Ambiental. Materiais de Construção. 
Controle Ambiental. Administração e Controle da Qualidade Ambiental. Ecologia e Impacto Ambiental. Sistema de Limpeza 
Urbana. Projetos em Meio Ambiente. 
 
TÉCNICO EM GUIA DE TURISMO  
1. Fundamentos do Turismo 1.1 Conceitos Básicos do Turismo 2. Evolução Histórica do Lazer e do Turismo 3. Tipos de Turismo 4. 

Impactos do Turismo 5. Importância Socioeconômica 6. Ética no Turismo 7. Potencialidades Turísticas Regional. 8. Oferta Turísticas 

9. Atrativos Turísticos: Conceito e Tipologias 10. Equipamento e Serviços Turísticos 11. Infraestrutura de Apoio Turísticos 12. 

Supraestrutura Turística 13. Demanda Turística: Conceitos e Classificação 14. Produtos Turísticos: Conceito e Características 15. 

Hospitalidade na atividade Turística 16. Conceito de Hospitalidade. 17. Técnicas de Recreação e Lazer 18. Planejamento das 

atividades 19. Desenvolvimento de Programas 20. Condução de Grupos. 

VISITADOR  
Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; 11. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha); Lei nº 
10.741/2003 – Estatuto do Idoso; 13. Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. Orientações Técnicas para os 
Centros de Referência de Assistência Social CRAS e CREAS do MDS; Orientações Técnicas sobre o PAIF, PAEFI, SCFV, Abordagem 
Social, Acolhimento Institucional. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Fonética. Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. Morfologia. Componentes de um Vocábulo. 
Formação das Palavras. Significação das Palavras. Classes de Palavras: Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, 
Advérbio, Preposição, Conjunção e Interjeição. Sintaxe: Concordância Nominal e Concordância Verbal. Acentuação Gráfica. 
Interpretação de Texto. Ortografia. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO  
1. Raciocínio lógico. Estruturas lógicas. 2. Lógica de argumentação. 3. Diagramas lógicos. 4. Resolução de situações-problema. 5. 
Reconhecimento de sequências e padrões. 6. Avaliação de argumentos por diagramas de conjuntos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE AUXILIAR NOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, AUXILIAR NOS SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO, AUXILIAR NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, AUXILIAR NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA e 
AUXILIAR NOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA.  
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, 
cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas 
vinculações históricas. 
 
MOTORISTA CATEGORIA B E MOTORISTA CATEGORIA D 
Legislação de trânsito, Regras de circulação e Direção defensiva, velocidade das vias, infrações do trânsito, pontuações, categorias 
de habilitações. Noções do funcionamento do veículo. Respeito ao meio ambiente. Velocidade máxima permitida. Parada 
obrigatória. Cuidados gerais ao volante. Direção defensiva, convívio social no trânsito. Ética profissional. Regras de preferência, 
veículos que gozam de preferência e livre circulação, manobras e conversões. Conceito e definição, classificação, o método 
preventivo, fatores que geram acidentes. Sinais de trânsito, Lei nº. 9.503, de 23/09/97 e demais alterações (Código de Trânsito 
Brasileiro), Resoluções do CONTRAN, primeiros socorros; conceito de mecânica básica e funcionamento de veículos, bem como 
funções de suas partes. Cidadania e Meio Ambiente. Conhecimentos de operacionalização de trator. Legislação de trânsito – 
Código Nacional de Trânsito. Placas de sinalização. Noções de manutenção e conservação de veículos. Manutenção periódica. 
Sistema de freios e defeitos simples do sistema elétrico. Engrenagens. Simbologia. Noções de Educação de Trânsito. Direção 
Defensiva. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes e incêndios. 
 
 
MONITOR DE TRANSPORTES ESCOLAR CATEGORIA D 
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Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. Relacionamento Interpessoal. Observação e orientação dos 
setores. Comportamento dos alunos. Primeiros socorros aos alunos. Formas de contato e de ação junto a entes de emergência: 
Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança. Código de Trânsito 
Brasileiro – Da Condução De Escolares – artigos: 136 ao 139. Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio. A segurança do 
aluno durante o transporte escolar. Orientação dos alunos sobre regras e procedimentos. Cumprimento de horários. Contagem e 
conferência dos alunos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional. Lei nº 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente. 
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As Provas serão aplicadas no dia 8 de maio de 2022 (domingo), nos turnos da manhã (08h) e tarde (15h), atendendo ao quadro 
PREVISTO abaixo: 
 

 

DIA Manhã (08h) Tarde (15h) 
   

8 DE MAIO DE 2022 
(DOMINGO) 

 TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

 TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

 
Conforme a necessidade e conveniência administrativa, o quadro previsto acima poderá ser alterado quanto aos dias e 

aos horários de aplicação das provas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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DAS DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATIVIDADES 

 
 
 

Cargo Descrição sumária de atividades 

Advogado 

Representa em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou interessada, acompanhando 

o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, 

comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses. 

Analista de Conteúdo 
(web) 

Executar atividades de criar, editar, gerenciar e publicar conteúdo de forma consistentemente organizada 

permitindo que o mesmo seja modificado, removido e adicionado com facilidade. 

Analista Educacional Executar atividades técnico-administrativas inerentes à educação escolar. 

Assistente Social 

Elaborar projetos sociais que visem a melhoria das condições de vida da população do município; executar 

programas implementados pelo município que estejam dentro de sua área de atuação e competência; 

pesquisar as principais dificuldades sociais enfrentadas pelas pessoas que aqui residem, para posterior projeção 

de ações que venham atender as demandas prioritárias definidas pelo Executivo Municipal; assistir as 

comunidades, orientando sobre a condição básica de vida, ampliação dos direitos sociais e fortalecimento da 

cidadania, tudo conforme determinação da Secretaria Municipal de Assistência Social; outras atividades afins e 

correlatas da função, solicitadas pelo superior hierárquico 

Cirurgião dentista 

Atender, orientar e encaminhar pacientes com necessidade de tratamento odontológico; diagnosticar, planejar 

e registrar o tratamento odontológico; solicitar exames complementares de laboratório e radiodiagnóstico; 

fazer aplicações de flúor e profilaxias; realizar visitas domiciliares por determinação superior; prestar 

atendimento odontológico em quaisquer situações emergenciais que ocorram nas dependências das unidades; 

supervisionar e orientar os técnicos em saúde que atuem junto aos dentistas; operar equipamentos de 

odontologia; atuar na orientação e na educação em saúde, em seu nível de especialização; elaborar, organizar, 

promover e executar calendário de eventos educativos na área de saúde odontológica a serem realizados 

periodicamente; outras atividades afins e correlatas da função, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Engenheiro 

Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, preparando planos, métodos de 

trabalho e demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo em obras e 

assegurar padrões técnicos exigidos, bem como analisar processos de solicitações diversas, projetos 

arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos, visando atender solicitações. 

Fisioterapeuta 

Examinar os pacientes visando determinar diagnósticos; promover a interação terapêutica paciente-médico, no 

sentido de condicionar o paciente para o tratamento; elaborar o tratamento de prevenção cardiovascular; 

praticar fisioterapia respiratória através de manobras desobstrutivas; praticar cinesioterapia com intuito de 

reabilitar os pacientes; emitir atestados médicos quando a situação assim o requerer; reabilitar pacientes com 

problemas na parte ortopédica e reumatológica; interpretar exames para confirmar doenças e proceder a 

prognósticos; efetuar tratamento de pacientes utilizando o processo de fisioterapia para sanar problemas como 

artrite e outros; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; outras atividades afins e 

correlatas da função, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Médico 

Efetua exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e realiza outras formas de tratamentos 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 

a saúde e bem estar do ser humano 

Nutricionista Coordenação do projeto alimentação escolar. 

Professor Pedagogo 

Profissional com habilidades para ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidas na legislação vigente; 

participar da proposta pedagógica da escola; participar da elaboração e cumprir o plano de trabalho segundo a 

proposta pedagógica da escola; aplicar a mediação de aprendizagem nas aulas; zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecendo e implementando estratégias de recuperação paralela ou de reforço de aprendizagem, 

para os alunos de menor rendimento. São atribuições do professor em função de magistério a direção escolar, a 
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Nível Médio/Técnico: 

Cargo Descrição sumária de atividades 

Assistente 
Administrativo 

Efetuar atividades administrativas nas diversas áreas da instituição, elaborando quadros, planilhas e 

relatórios; controles e registros diversos; redigir comunicação interna e externa de assuntos rotineiros; 

prestar informações para as diversas áreas; arquivar e despachar correspondências e executar serviços de 

digitação, de acordo com os processos e rotinas estabelecidas, atendendo as necessidades administrativas 

do órgão onde atua. 

Assistente Educacional 

Assistir e orientar os alunos no aspecto de disciplina, lazer, segurança, saúde, pontualidade e higiene, dentro 

das dependências escolares.  Assistir o corpo docente nas unidades didático-pedagógicas com os materiais 

necessários e execução de suas atividades. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Utilizar 

recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

Assistente 
farmacêutico 

Planejar, coordenar, executar, acompanhar e avaliar as ações da assistência farmacêutica. 

Cuidador Educacional 

Auxiliar o aluno em seus cuidados de vida diária e de vida prática, ajudando-o somente nas atividades que 

não consegue realizar sozinho. O cargo de cuidador de alunos portadores de necessidades especiais exige 

conhecimento prévio na lida com alunos portadores de limitações físicas, motoras ou intelectuais. 

Educador Social 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia 

de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, 

que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família. 

Entrevistador Social 

Consultar, operar e monitorar dados e informações registradas em documentos/formulários físicos, 

eletrônicos e nos sistemas web/on-line relacionados ao Cadastro Único, Programa Bolsa Família e 

programas usuários. 

Fiscal de Serviços 
Fiscalizar obras e serviços da Prefeitura, assegurando o cumprimento da legislação fiscal de postura e 

tributária do município. 

Fiscal de Tributos 

Dar cumprimento à legislação relativa aos tributos de sua competência e, nesse sentido, informar e orientar 

os contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas sujeitas às suas normas, assegurando o 

cumprimento da legislação fiscal de postura   tributária do município. 

Técnico em 
Enfermagem 

Auxiliar na execução de atividades de enfermagem em geral, atribuídas à equipe de enfermagem e 

assistência à saúde. 

Técnico (a) em 
Informática 

Manter os equipamentos e a rede de informática em perfeitas condições de uso; responsabilizar-se pela 

administração, a avaliação, o planejamento, a pesquisa, a orientação, a supervisão, a inspeção, coordenação e 

assessoramento em assuntos educacionais. 

Professor – Educação 
Física 

Profissional com habilidades para ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidas na legislação vigente; 

participar da proposta pedagógica da escola; participar da elaboração e cumprir o plano de trabalho segundo a 

proposta pedagógica da escola; aplicar a mediação de aprendizagem nas aulas; zelar pela aprendizagem dos 

alunos, estabelecendo e implementando estratégias de recuperação paralela ou de reforço de aprendizagem, 

para os alunos de menor rendimento. São atribuições do professor em função de magistério a direção escolar, a 

administração, a avaliação, o planejamento, a pesquisa, a orientação, a supervisão, a inspeção, coordenação e 

assessoramento em assuntos educacionais. 

Psicólogo 

Planejar, coordenar e executar programas, projetos e atividades relativas à sua área de competência; prestar 

assessoramento técnico em sua área de conhecimento; elaborar estudos, pesquisas e análises relativas às 

atividades da unidade onde atua; orientar e supervisionar trabalhos executados por seus auxiliares; outras 

atividades afins e correlatas da função solicitadas pelo superior hierárquico. 

Supervisor 
Acompanhar e apoiar os visitadores no planejamento e desenvolvimento do trabalho nas visitas, com reflexões 

e orientações no âmbito de sua atuação. 
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Cargo Descrição sumária de atividades 

assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; homologar, instalar e testar os 

equipamentos adquiridos; identificar e solucionar problemas com os equipamentos e com a rede de 

teleinformática, ou providenciar assistência técnica, quando necessário; confeccionar cabos, extensões e 

outros condutores, facilitando a utilização do equipamento; controlar o estoque de peças de reposição dos 

equipamentos; transmitir os serviços digitados e verificados para processamento; realizar cálculos e 

interpretar fichas bancárias, transcrevendo os dados para o micro; outras atividades afins e correlatas da 

função, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Técnico em Agricultura 
e Extensão Rural 

Atuar com técnicas de aplicação e regulagem de equipamentos agrícolas; orientar subordinados sobre o uso 

correto de defensivos agrícolas; atuar na instalação, condução e colheita de experimentos no campo, de 

jardinagem, paisagismo, horticultura, meio-ambiente e agricultura orgânica; outras atividades afins e 

correlatas da função, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Técnico em Análises 
Clínicas 

Realizar, sob orientação de um profissional de nível superior, exames clínico-laboratoriais através de 

manipulação de aparelhos, reagentes e por outros meios, para possibilitar o diagnóstico, o tratamento ou a 

prevenção de doenças, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 

âmbito das atribuições e da área de atuação. 

Técnico em 
Contabilidade 

Organizar, supervisionar e executar trabalhos inerentes à contabilidade, realizando tarefas pertinentes à 

escrita contábil para apurar os atos e fatos administrativos que modifiquem o patrimônio público e fornecer 

elementos necessários ao controle e prestação de contas do município. 

Técnico em Edificações 

Realizar o levantamento, a pesquisa, a coleta de dados e o registro de informação relativa a recrutamento 

de mão de obra e estudo de solo, de construção, de equipamentos, de aparelhos, de materiais e instalações 

em geral, no que diz respeito às edificações; elaborar desenho de arquitetura, de estrutura, de instalação 

domiciliar de água, esgoto, elétrica e gás; supervisionar o pessoal de  execução, acompanhando seus 

trabalhos e prestar assistência técnica necessária; controlar a aplicação dos materiais na obra e, ainda 

acompanhar os trabalhos com avaliação do seu custo real, de material e mão de obra; preparar o pessoa 

para utilização e regulagem de máquinas e equipamentos utilizados na obra; outras atividades afins e 

correlatas da função, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Técnico em Meio 
Ambiente 

Atuar nas áreas de preservação da qualidade ambiental, através da implementação de projetos, gestão 

ambiental e coordenação de equipes de trabalho, bem como executar outras atividades que, por sua 

natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. 

Técnico em Guia de 
Turismo 

Coordenar todas as ações de planejamento, execução, monitoramento e avaliação das ações dos programas 

a serem realizados participativamente, através das secretarias que envolvem o turismo. 

Visitador 

Sob orientação do supervisor, realizar visitas domiciliares às famílias participantes do Programa Bolsa 

Família, fazer o acompanhamento e dar orientações importantes para fortalecer os vínculos familiares e 

comunitários e estimular o desenvolvimento infantil. 

 
 
 
     Nível Fundamental Completo: 

Cargo Descrição sumária de atividades 

Auxiliar nos Serviços 
Administrativos 

Executar serviços de suporte administrativo: trabalhos de digitação, emissão e preenchimento de 

documentos gerais, controles diversos, organização e atualização de arquivos, conferência de 

documentação e contas, atendimento ao público, recebimento, expedição e distribuição de 

correspondência; outras atividades afins e correlatas da função, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Auxiliar nos Serviços 
de Alimentação 

Executar atividades inerentes aos serviços de preparação da alimentação escolar sob orientação e 

supervisão. 

Auxiliar nos Serviços 
de Limpeza e 
Conservação 

Limpar e arrumar todo o local em seus mínimos detalhes: janelas, vidraças, banheiros, cozinhas, área de 

serviço, garagens e pátios, assoalhos e móveis, carpetes e tapetes; atuar na limpeza das áreas externa e 

interna, lavagem de vidros de portas e janelas; abastecer os ambientes com materiais; retirar lixo; limpeza 
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no escritório, banheiros, vestiários, persianas; varrer os espaços internos e externos do setor onde atuar; 

realizar a reposição de material de higiene; cuidar das boas condições dos bebedouros, manter rotinas de 

higiene e limpeza; verificar fechamento de portas e janelas; transmitir recados; executar outras tarefas do 

cargo, solicitadas pelo superior hierárquico. 

Auxiliar nos Serviços 
de Limpeza Urbana 

Cuidar da limpeza e conservação de ruas, praças, quadras, jardins e jardinagem de áreas externas de prédios 

públicos municipais. 

Auxiliar nos Serviços 
de Vigilância 

Exercer vigilância em prédios públicos municipais. 

Monitor de Transporte 
Escolar 

Exercer as atividades de acompanhamento de alunos que utilizam o transporte escolar. 

Motorista Categoria B 
Executar atividades que envolvam a condução e conservação de veículos da frota da Prefeitura Municipal de 

Pacaraima. 

Motorista Categoria D Executar atividades que envolvam a condução e conservação de veículo de emergência. 

Motorista de 
Transporte Escolar 
Categoria D 

Executar atividades que envolvam a condução e conservação de veículo de transporte escolar e outros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


